
 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 078/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2025 
 
OBJETO: Registro de preços para aquisição de materiais de construção. 
 
ORIGEM DOS RECURSOS: próprio, estadual ou federal. 
 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: A licitação ocorrerá por meio de sistema eletrônico no Portal de 
Licitações através do endereço http://186.224.14.198:8079/comprasedital/ 
 
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA: 11/12/2025, às 09 horas (horário de Brasília-DF) 

 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no 
sistema eletrônico. 
 
PRAZO LIMITE PARA SOLICITAÇÃO DA CHAVE DE ACESSO: 10/12/2025 - 16 horas. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GÁLIA, Estado de São Paulo, comunica aos interessados que 
se acha aberto o Edital de Pregão Eletrônico nº 057/2025, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, a 
ser realizada através do endereço http://186.224.14.198:8079/comprasedital/, com utilização de 
recursos de tecnologia da informação, denominada PREGÃO ELETRÔNICO, objetivando a 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, relacionados no Anexo I, que será regida pela 
Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2.021, com suas alterações posteriores, aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, atualizada pela Lei Complementar nº 147/2014, e demais normas regulamentares aplicáveis 
à espécie, em conformidade com as disposições deste edital e seus respectivos anexos. 
 
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus anexos, e serão 
encaminhadas por meio eletrônico, através do endereço: http://186.224.14.198:8079/comprasedital/. 
A sessão pública de processamento deste Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico 
http://186.224.14.198:8079/comprasedital/ no dia e horário mencionados no preâmbulo deste edital, e 
será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos deste 
processo e indicados no sistema pela autoridade competente. 
 

O envio da proposta de preços vinculará o licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações 
inerentes ao certame. 
 
1 - DO LOCAL, DATA, HORÁRIO E CADASTRO NO SISTEMA 



 

 

 
1.1 - A sessão pública será realizada no site  http://186.224.14.198:8079/comprasedital/ no dia 
11/12/2025, com início às 09 horas, horário de Brasília/DF. 
 
1.1.1 - O cadastro no Sistema será efetuado no endereço http://186.224.14.198:8079/comprasedital/ na 
opção SOLICITAR CHAVE DE ACESSO, no canto direito da tela. Após encaminhar a solicitação, 
será enviado por e-mail a chave de identificação e a senha. O cadastro será feito apenas uma vez. O 
manual do fornecedor desenvolvido para auxiliar na operação do Portal de Compras está disponível 
para download em formato pdf no endereço: www.galia.sp.gov.br e também através de solicitação por 
e-mail para: licitacao@galia.sp.gov.br. 
 
1.2 - Somente poderão participar da sessão pública as empresas que apresentarem propostas através do 
site e horário descritos no item acima. 
 
1.3 - Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realizada desta licitação 
na data/horário acima mencionados, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 
 
2 - DO OBJETO 
 
2.1 - Registro de preços para aquisição de materiais de construção, relacionados no Anexo I, observadas 
as especificações e quantidades ali estabelecidas. 
 
2.2 - O julgamento será pelo critério de menor preço por item. 
 
2.3 - A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 
3 - DA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 - Poderão participar do presente pregão eletrônico as empresas que possuam ramo de atividade 
pertinente ao objeto desta contratação e que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à 
documentação constante deste Edital e seus Anexos e estejam previamente credenciadas no Portal de 
Compras do Município como Fornecedores no sítio http://186.224.14.198:8079/comprasedital/ 

 
3.2 - Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o licitante deverá manifestar, em 
campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 
proposta de preços está em conformidade com as exigências previstas neste Edital, bem como com a 
descrição técnica constante do Anexo I do presente edital. 
 



 

 

3.3 - A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências 
de habilitação previstas no edital. 
 
3.4 - A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento do disposto no inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser 
exigida a comprovação a qualquer tempo. 
 
3.5 - O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações 
inerentes ao certame. 
 
3.6 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.7 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
3.8 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
 
3.9 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
3.10- Além de cooperativa e de pessoa física, não poderá disputar esta licitação: 
 
a) Aquele que não atenda às especificações deste edital e seus anexos; 
 
b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
 
c) Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 



 

 

ou civil com dirigente do(s) órgão(ãos) ou entidade(s) contratante(s) ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão da Ata de Registro de Preços, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 
 
e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 
 
f) Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 
 
g) Agente público do órgão ou entidade licitante; 
 
h) Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

h1) A vedação da participação de empresas sob a forma de consórcio justifica-se por: 
 O objeto a ser licitado não envolve questões de alta complexidade técnica e de relevante 

vulto, em que empresas isoladamente, não tenham condições de suprir os requisitos de 
habilitação do edital, com vistas à ampliação da competitividade e à obtenção da proposta 
mais vantajosa. 

 Riscos Financeiros e Garantias: Consórcios compartilham responsabilidades financeiras, se 
alguma consorciada apresentar dificuldades financeiras, o consórcio será afetado. 

 
i) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP; 
 
j) Agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133/2021. 
 
4 - REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
 
4.1 - Para participar deste Pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema de PREGÃO 
ELETRÔNICO através do site  http://186.224.14.198:8079/comprasedital/ 
 
4.2 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e 
intransferível para acesso ao sistema eletrônico. 
 



 

 

4.3 - O credenciamento do licitante dependerá de registro cadastral atualizado no Portal de Compras 
Municipal. 
 
4.4 - O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implicará a responsabilidade legal 
do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
 
4.5 - O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do 
licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao Município de Gália, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
4.6 - A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema 
para imediato bloqueio de acesso. 
 
4.7 - Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada Pregão 
Eletrônico. 
 
5 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

5.1 - Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 
e de julgamento.  
 
5.2 - Os licitantes encaminharão por meio do sistema a proposta com a descrição do objeto ofertado e 
o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-
se-á automaticamente a etapa de envio da proposta. 
 
5.3 - O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
5.4 - A licitante enquadrada como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, deverá 
declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos da Lei Complementar nº 123/2006, 
para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei. 

5.4.1 - no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;  
5.4.2 -  nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa ou 

empresa de pequeno porte. 

 



 

 

5.5 - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da 
proposta ou ao enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada sujeitará 
a licitante às sanções previstas neste edital. 
 
5.6 - As microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas deverão encaminhar toda a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 
5.7 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
5.8 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 
inserida no sistema; 
 
5.9 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 
 
5.10 - Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 
 
6 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
6.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
a) Valor unitário e total do item, expresso em moeda corrente nacional, apurado à data de sua 
apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, sendo 
considerada a oferta de preço com até duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as  demais, 
se houver, também em eventual contratação; 
b) Marca e modelo do produto; 
c) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Anexo I 
deste edital. 
 
6.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
6.3 - Nos preços deverão estar incluídos, além do lucro, de todas as despesas e custos, como por 
exemplo: transportes, carga e descarga, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou 
indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação. 



 

 

 
6.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.5 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
6.6 - Não serão admitidas cotações inferiores às quantidades previstas para cada item neste edital. 
 
6.7 - Os preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis. 
 
6.8 - Se por falha do proponente a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será considerada 
válida por 60 (sessenta) dias independentemente de qualquer outra manifestação. 
 
6.9 - A proposta de preços escrita, preenchida conforme Modelo de Proposta  - Anexo IV deste edital, além 
dos preços, marca/modelo (quando for o caso) e descrição detalhada, deverá ainda conter: 
a) Razão social, CNPJ, inscrição estadual, endereço completo, conta bancária da licitante e referência 
ao número do pregão; 
b) Meios de comunicação disponíveis para contato, como por exemplo, telefone e endereço eletrônico; 
c) Qualificação do preposto autorizado a firmar o contrato/ata, tais como: nome completo, endereço, 
RG, CPF, e-mail e telefone. 
 
6.10 - É vedada a identificação dos licitantes no sistema, antes do término da fase competitiva deste 
Pregão. 
 
7 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 
 
7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste edital. 
 
7.2 - O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas. 
 
7.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
7.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 



 

 

 
7.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
 
7.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
7.7 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os 
licitantes. 
 
7.8 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
 
7.9 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
 
7.10 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e deverão ser formulados em valores distintos e 
decrescentes, inferiores à proposta de menor preço. 
 
7.11 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 
 
7.12 - Será adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa “aberto” em que os  
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de 
julgamento adotado no edital. 
 
7.13 - No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 
 
7.14 - A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 7.13, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
 
7.15 - Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 7.13 e 7.14, a sessão 
pública será encerrada automaticamente. 
 
7.16 - Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no 
7.14, o(a) Pregoeiro(a) poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio 



 

 

de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7º do Decreto 
10.024/19, mediante justificativa. 
 
7.17 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao Setor de 
Licitações; 
 
7.18 - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
 
7.19 - Não serão aceitos 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 
 
7.20 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
7.21 - Se ocorrer a desconexão do(a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. 
 
7.22 - No caso de a desconexão do(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão pública do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas 
após a comunicação expressa do fato aos participantes no sítio 
http://186.224.14.198:8079/comprasedital/ 
 
7.23 - O critério de julgamento adotado será o menor preço unitário, conforme definido neste edital e 
seus anexos. 
 
7.24 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.25 - Encerrada a etapa de lances, entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 
cento) superiores à proposta mais bem classificada; 
 
7.26 - A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada, nos termos 
do subitem anterior, poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase 
de lances, situação em que sua proposta será declarada a melhor oferta; 
 
7.27 - Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova proposta no 
prazo máximo de 5 (cinco) minutos por item em situação de empate, sob pena de preclusão do direito 
de preferência; 



 

 

 
7.28 - Se houver equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.25, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova 
proposta; 
 
7.29 - Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, 
respeitada a ordem de classificação; 
 
7.30 - O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase 
de lances não tiver sido apresentada pela própria microempresa ou empresa de pequeno porte; 
 
7.31 - Não ocorrendo a apresentação de nova proposta pela microempresa ou empresa de pequeno 
classificada em primeiro lugar, retornar-se-ão, em sessão pública, os procedimentos relativos à 
licitação, sendo assegurado o exercício do direito de preferência na hipótese de haver participação de 
demais microempresas e empresas de pequeno porte cujas propostas se encontrem no intervalo 
estabelecido no subitem 7.25; 
 
7.32 - Na hipótese da não contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e não configurada 
a hipótese prevista no subitem 7.31, será declarada a melhor oferta aquela proposta originalmente 
vencedora da fase de lances. 
 
7.33 - O(a) Pregoeiro(a) irá negociar com o autor da oferta de menor valor, mediante troca de 
mensagens abertas no sistema, com vistas à redução do preço. 
 
7.34 - Após a negociação, se houver, o(a) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade do menor preço, 
decidindo, motivadamente, a respeito. 
 
7.35 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação das 
propostas, apurados mediante pesquisa realizada pela Secretaria solicitante. 
 
7.36 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento. 
 
7.37 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 



 

 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

 
7.38 - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

 
7.39 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital. 
 
7.40 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
7.41 - Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos. 
 
7.42 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior aos 
preços praticados pelo mercado conforme pesquisa de preços que antecedeu a expedição do edital 
(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
 
7.43 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a  
suspeita. 
 
7. 44 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata. 



 

 

 
7.45 - O(a) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, contendo a 
marca/modelo do produto. 
 
7.46 - É facultado ao(à) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação  
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. A falta de justificativa ou a sua não 
aceitação devidamente motivada por parte do(a) Pregoeiro(a), implicará na desclassificação da 
proposta. 
 
7.47 - Após análise da proposta e documentação, o(a) Pregoeiro(a) anunciará o(s) licitante(s) 
vencedor(es). 
 
7.48 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências para a habilitação, o(a) 
Pregoeiro(a), respeitada a ordem de classificação, examinará a oferta subsequente de menor preço, 
negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as 
condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor 
atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 
 
8 - DA HABILITAÇÃO 
 
8.1 - A habilitação das licitantes será verificada por meio do Portal de Compras 
http://186.224.14.198:8079/comprasedital/ através dos documentos de habilitação especificados neste 
edital. 
 
8.2 - Os documentos de habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em formato digital, no 
prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do(a) Pregoeiro(a).  
 
8.3 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4º): 

8.3.1 - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e  
 
8.3.2 - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 
 

8.4 - O(a) Pregoeiro(a) poderá consultar os sites oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, 
para verificar as condições de habilitação das licitantes. 
 



 

 

8.5 - Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem 
a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata 
e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
8.6 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.2. 
 
8.7 - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
 
8.8 - Documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e 
já apresentados, deverão, mediante solicitação do(a) Pregoeiro(a), serem enviados também em até 02 
(duas) horas, prorrogável por igual período, desde que solicitado antes do término do prazo. 
 
8.9 - Os documentos remetidos por meio do sistema Eletrônico poderão ser solicitados no original ou 
por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo(a) Pregoeiro(a). 
 
8.10 - A habilitação do licitante vencedor será verificada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos abaixo discriminados: 
 
8.10.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual; 

a.1) no caso de MEI, deverá ser apresentado o Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual (CCMEI) e cópia de documento oficial com foto do microempreendedor. 

 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em se 
tratando de sociedade empresária; 
 
c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades 
empresárias; 
 
d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 
sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
 
e) Decreto de autorização em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 
 



 

 

8.10.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
 
b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos Federais 
(inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 
 
c) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual, da sede ou do domicílio da licitante, 
relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação;  
 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (tributos mobiliários) da sede da licitante; 
 
e) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito de 
Negativa. 
 
8.10.2.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista será 
assegurado às microempresas, empresas de pequeno porte e equiparados o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar do momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério do Município de Gália, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento  do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa; 
 

8.10.2.1.1 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item “8.7.2.1”, implicará 
na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nos artigos 156 e 
seguintes da Lei Federal nº 14.133/21 e multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total 
da contratação, procedendo-se a convocação dos licitantes para, em sessão pública, retornar os atos 
referentes ao procedimento licitatório. 

 
8.10.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias contados retroativamente da 
data designada para a realização deste Pregão. Em qualquer hipótese, mesmo que o licitante seja a 
filial, este documento deverá estar em nome da matriz. 
 
8.10.3 - OUTRAS COMPROVAÇÕES 
 



 

 

a) Declaração de microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, visando ao exercício da 
preferência prevista na Lei Complementar nº 123/06, que deverá ser feita de acordo com o modelo 
estabelecido no Anexo II deste edital. 
 
b) Declaração unificada, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo III deste 
edital. 
 
8.11 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
 
8.11.1 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração 
aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação das propostas. 
 
8.11.2 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. A Prova de 
regularidade para com a Fazenda Federal relativa aos Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União, abrangendo inclusive o INSS e a Certidão negativa de falência, recuperação judicial 
e extrajudicial, deverão estar em nome da matriz. 
 
8.11.3 – As provas de regularidade poderão se dar mediante a apresentação de certidão negativa, 
certidão positiva com efeitos de negativa, por meio da apresentação de declaração de isenção ou de não 
incidência, se for o caso, ou ainda outras provas de regularidade equivalentes, na forma de Lei.  
 
9 - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
9.1 - Declarado o vencedor será concedido o prazo de quinze minutos, para que qualquer licitante 
manifeste a intenção de recorrer, em campo próprio do sistema. 
 
9.2 - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
 
9.3 – A recorrente terá, a partir da lavratura da ata da sessão, o prazo de três dias úteis para apresentar 
as razões, ficando as demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões, em outros três dias úteis, que começarão a contar do término do prazo da recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
9.4 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 



 

 

 
9.5 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 
9.6 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a 
invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
9.7 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital. 
 
9.8 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto da licitação à licitante declarada vencedora e homologará o procedimento licitatório. 
 
10 - DA DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO 
 
10.1 - A licitante caberá acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a sessão pública, 
respondendo pelos ônus decorrentes de sua desconexão ou da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema. 
 
10.2 - No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances, 
retornando o(a) Pregoeiro(a), quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados. 
 
10.2.1 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos a Sessão do Pregão 
Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após a comunicação expressa aos participantes. 
 
10.3 - A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante não prejudicará a conclusão válida 
da sessão pública ou do certame. 
 
11 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO FORNECIMENTO 
 
11.1 - Homologado o procedimento, o licitante vencedor será convocado para que dentro do prazo de 
05 (cinco) dias úteis, assine a Ata de Registro de Preços, cuja minuta integra esse edital, sob pena de 
decair do direito ao registro de preços, podendo, ainda, sujeitar-se à penalidade estabelecida no subitem 
15.1.1 do Capítulo 15. 
 
11.2 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 
parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 
 
11.3 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 



 

 

do instrumento equivalente, o Município de Gália poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 
adjudicatária, mediante correspondência postal ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito 
no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
 
11.4 - Durante a vigência da Ata o preço registrado será fixo e irreajustável, exceto nas hipóteses 
decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d”, do inciso I do art. 124 
da Lei nº 13.144/2021 ou de redução dos preços praticados no mercado. As hipóteses para o 
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro da contratação exigem a superveniência de caso 
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da(s) contratação(ões) tal 
como pactuado. 
 
11.5 - A Ata obedecerá ao modelo em forma de anexo ao edital e que será ajustado na fase de sua 
formalização. 
 
11.6 - A Ata de Registro de Preços deverá registrar o preço e o fornecedor do produto, com 
observância da ordem de classificação, as quantidades e as condições que serão observadas nas 
futuras contratações. 
 
11.7 - Colhidas as assinaturas, a Contratante deverá providenciar a imediata publicação da Ata, 
conforme exigência legal.  
 
11.8 - O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano contado da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por novo período de 01 (um) ano, desde que mantida 
vantajosidade do preço registrado. 
a) em caso da prorrogação da vigência da ARP o(s) preço(s) poderá(ão) reajustado(s) pelo  IPCA-
IBGE desde que haja acordo entre as partes. 
b) a  vantajosidade do preço registrado deverá ser comprovada através de pesquisa de mercado, na 
forma da lei. 
 
11.9 - A existência de preço registrado não obriga o Município de Gália em firmar a contratação que 
dele poderá advir, ficando-lhe facultado a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa 
às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade 
de condições. 
 
11.10 - As solicitações para os fornecimentos ocorrerão de acordo com as necessidades do Munícipio 
de Gália e se fará por meio da emissão de autorização de compra diretamente à empresa detentora da 
Ata, transmitida por quaisquer meios de comunicação possível (fax ou e-mail). A detentora da Ata 
deverá, através de e prévio contato, indicar todos os meios comunicação que possui visando dar maior 
rapidez aos atendimentos. 



 

 

 
11.11 - A empresa Detentora da Ata se obriga em manter, durante toda a execução do ajuste, 
compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação e 
qualificação, exigidas nesta licitação, apresentando documentação revalidada se, no curso das 
contratações, algum documento perder a validade. 
 
11.12 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e 
justificados por razão de interesse público; à qual incluem as situações em que a detentora da ata: 
descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
a) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
b) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 
c) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 
d) a pedido do fornecedor, mediante apresentação de justificativa e comprovação da ocorrência de 
fato superveniente e/ou caso fortuito ou força maior, no qual demostre a inviabilize do seu 
fornecimento. 
d.1) não comprovada a ocorrência de fato superveniente e/ou caso fortuito ou força maior, no qual 
demostre a inviabilize do seu fornecimento, a detentora cometerá infração administrativa, se 
sujeitando às sanções previstas no item 15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
deste edital. 
 
11.13 - A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, se extingue automaticamente, por 
decurso do prazo de sua vigência. 
 
11.14 - As condições e os critério de medição e de pagamento estão definidas no Termo de 
Referência, anexo deste edital. 
 
11.15 - A adesão à Ata de Registro de Preços de não participante do certame fica condicionada à 
manifestação do órgão ou entidade interessada, de forma a atender o princípio definido no § 2º do 
artigo 86 da Lei nº 14.133/2021, incisos I, II e III, observados os limites definidos nos §§ 4º e 5º da 
Lei nº 14.133/2021 
 
11.16 - Constitui condição para a celebração das contratações: 
 
a) apresentação da “Declaração de Atualização Cadastral”, conforme item 1.d do Termo de Ciência e 
Notificação nos termos do Artigo 2º da Instrução Normativa 01/2020 (módulo eletrônico do Cadastro 
Corporativo TCESP – Cad-TCESP - https://www.tce.sp.gov.br/cadtcesp/). 
 



 

 

12 - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO 
 
12.1 - Os materiais deverão ser fornecidos parceladamente, de acordo com as necessidades das 
secretarias solicitantes. 
 
12.2 - O prazo de entrega deverá ser de até 05 (cinco) dias corridos contados da data de recebimento, 
pela detentora, via e-mail, da autorização de fornecimento ou documento equivalente, emitido pelo 
contratante. 
 

12.3 - Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar, á 
Secretaria Municipal de Governo, através do telefone: (14) 3274-9020 e enviar por e-mail no 
endereço: governo@galia.sp.gov.br, as razões respectivas, com máxima urgência para que 
qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e 
força maior. 
 
12.4 - Os materiais de construção deverão ser entregues no Almoxarifado central da prefeitura 
municipal, no endereço: Rua Jorge Rezek Andery, nº 530, cujo endereço também será 
informado na nota de empenho enviada ao fornecedor por e-mail, correndo por conta da 
detentora as despesas de armazenamento, seguros, transporte, carga e descarga, tributos e 
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento, por conta e risco da 
empresa detentora do preço registrado. 

 
12.5 - Fica designado como gestor dos contratos/atas de registro de preços oriundos deste procedimento 
licitatório o Secretário Municipal de Saúde. 
 
12.6 - A autorização de fornecimento será expedida por quaisquer meios de comunicação que 
possibilitem a comprovação do respectivo recebimento por parte da Detentora, inclusive fax e correio 
eletrônico (e-mail). 
 
13 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
13.1 - Os materiais serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento 
e fiscalização das contratações, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes do Termo de Referência e na proposta. 
 
13.2 - Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 



 

 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes do Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da 
contratada/detentora, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
13.3 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Farmácia Municipal, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação. 
 
13.4 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais. 
 
13.5 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se a empresa para emissão 
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação 
e pagamento. 
 
13.6 - O prazo para a solução, pela contratada, de inconsistência na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificados pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação da despesa, não será computado para fins do recebimento definitivo. 
 
13.7 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil da contratada pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução das 
contratações. 
 
14 - DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
14.1 - Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento tais 
como (entre outros): 

a) A data da emissão; 
b) Os dados da ata e o órgão contratante; 
c) O valor a pagar; e 
d) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
14.2 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a contratada providencie 
as medições saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus às contratantes. 
 



 

 

14.3 - A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhada 
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais 
ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
 
14.4 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados do recebimento do 
produto contratado e do respectivo documento fiscal válido por meio de ordem bancária, para crédito 
em banco, agência e conta corrente de titularidade da contratada. 
 
14.5 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 
quando for o caso. 
 
14.6 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
14.7 - A contratada/detentora regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 
 
14.8 - A presente licitação NÃO permitirá a antecipação de pagamento, quer seja parcial ou total. 
 
15- DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
15.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante ou o contratado que, com dolo 
ou culpa: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 



 

 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
15.3 - Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, e garantida a prévia defesa, poderá ser aplicada aos 
licitantes, adjudicatários, contratados e ou detentores de ARP as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 
 
15.4 - Na aplicação das sanções serão considerados: 
15.4.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
15.4.2 - as peculiaridades do caso concreto; 
15.4.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
15.4.4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
15.4.5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
15.5 - A penalidade de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista 
no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, qual seja dar causa à inexecução parcial do contrato, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave.  
 
15.6 - A Contratada estará sujeita às seguintes multas:   
a –  moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) 
dias; 
b – moratória de 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de  45 
(quarenta e cinco); 
c – a partir do 46º (quadragésimo sexto) dia estará caracterizada a inexecução total da obrigação 
assumida, sujeitando-se, a Detentora, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor registrado, 
autorizando a Administração a promover a extinção do contrato/Ata por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 
14.133/2021. 
15.6.1 - O adjudicatário que convocado, recusar-se injustificadamente em assinar o Contrato , no 
prazo marcado, incorrerá em multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não 
cumprida; 
 
15.7 - Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, a Contratante poderá 
aplicar à Contratada outras sanções ou até mesmo iniciar o processo de extinção contratual.  



 

 

 
15.8 - Os valores correspondentes à prática de infrações contratuais serão retidos e deduzidos do 
pagamento da Nota Fiscal/Fatura, após o que será a Contratada notificada para, querendo, apresentar 
defesa administrativa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.  
 
15.9 - Os valores retidos pela prática de infrações poderão, após regular processo administrativo, ser 
convertidos em multa pela autoridade competente.  
 
15.10 - A devolução dos valores retidos, caso não convertidos em multas, será realizada com a incidência 
de correção monetária, conforme índice utilizado pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, sem 
aplicação de juros de mora.  
 
15.11 - Caso não seja possível a retenção e dedução do pagamento da nota fiscal/fatura, os valores 
relativos à multa serão pagos mediante notificação de cobrança; neste caso, a Contratante encaminhará, 
no primeiro dia útil após vencidos os prazos estipulados neste contrato, notificação de cobrança à 
Contratada, que deverá fazer o recolhimento aos cofres públicos até o 5º (quinto) dia útil a partir de seu 
recebimento, sob pena de cobrança judicial, observando que: 
a – as multas previstas neste contrato são cumulativas, ou seja, umas sobre as outras, sendo os limites 
incidentes sobre cada uma delas; e  
b – na hipótese de a Contratada não efetuar o recolhimento da notificação de cobrança, a Contratante 
inscreverá o valor em dívida ativa.  
 
15.12 - A penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Gália será 
aplicada, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, sem prejuízo da multa de 10% (dez por cento) sob o saldo 
remanescente do contrato, nos seguintes casos:  
a - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
b - dar causa à inexecução total do contrato;  
c - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
d - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; e – não substituir 
ou refazer, no prazo estipulado, os serviços recusados pela Contratante; e/ou  
f – descumprir os prazos e condições previstas neste contrato.  
 
15.13 - A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública será aplicada, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos do 
artigo 156, IV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes casos:  
a – apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato;  
b – fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  



 

 

c – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
d – praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
e – praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013.  
 
15.14 - É admitida a reabilitação do contratado perante a Prefeitura Municipal de Gália, no caso de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, exigindo, 
cumulativamente, os seguintes requisitos:  
a - reparação integral do dano causado à Administração Pública;  
b - pagamento da multa; 
c - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 
licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;  
d - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  
e - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos.  
 
15.15 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.  
 
15.16 - Na aplicação das penalidades acima serão admitidos os recursos previstos em lei, observando-
se o contraditório e a ampla defesa.  
 
15.17 - Ocorrendo caso fortuito ou força maior, regularmente comprovado e aceito pela Contratante, a 
Contratada ficará isenta das penalidades.  
 
15.18 - Além das penalidades acima citadas, a Contratada ficará sujeita ao cancelamento de sua inscrição 
no Cadastro de Fornecedores da Contratante. 
 
16 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse 
público, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
16.2 - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a serem 
assinadas pelo(a) Pregoeiro(a) e pela Equipe de Apoio. 
 
16.3 - O sistema manterá sigilo quanto à identidade das licitantes para o(a) Pregoeiro(a) até a etapa de 
negociação com o autor da melhor oferta e para os demais até a etapa de habilitação. 
 
16.4 - O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos à publicação, serão 
divulgados no Diário Oficial Eletrônico do Município, no sítio eletrônico http://www.galia.sp.gov.br. 



 

 

 
16.5 - Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá, por meio do sistema eletrônico, solicitar esclarecimentos, informações ou impugnar o ato 
convocatório do Pregão Eletrônico. 
 
16.5.1 - A impugnação, assim como os pedidos de esclarecimentos e informações, poderá ser 
encaminhada para o e-mail: licitacao@galia.sp.gov.br. 
 
16.5.2 - As impugnações e os esclarecimentos serão respondidos pelo subscritor do edital, no prazo de 
03 (três) dias úteis, a contar da data do seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 
 
16.5.3 - Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para realização da 
sessão pública. 
 
16.6 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo(a) Pregoeiro(a), e as questões 
relativas ao sistema, pela Administradora do Pregão Eletrônico. 
 
16.7 - Integram o presente edital: 
ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II - Modelo de Declaração de microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado; 
ANEXO III - Modelo de Declaração Unificada; 
ANEXO IV – Modelo da Proposta e; 
ANEXO V - Minuta de Ata de Registro de Preços. 
 
16.8 - Caso seja necessário, a Prefeitura Municipal de Gália reserva-se no direito de solicitar amostras 
dos produtos para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais 
para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por conta da licitante vencedora. Caso a mesma 
não seja aprovada ou não apresente as especificações mínimas exigidas neste edital, o licitante vencedor 
deverá proceder a troca imediata de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor total do produto constante da autorização de fornecimento e demais 
sanções previstas no artigo 156 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/21, além de arcar com os prejuízos 
que possam resultar e ter os pagamentos suspensos. 
 
16.9 - Pequenos erros ou o desatendimento a meras formalidades que não tragam prejuízo algum para 
o processo, não ensejarão desclassificação ou inabilitação de licitantes. 
 
16.10 - Os esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados no Setor de Licitações, nos dias 
de expediente, das 8 às 11 e das 13 às 17 horas, através do telefone (14) 3274-9047 ou ainda através 
do e-mail licitacao@galia.sp.gov.br. 



 

 

 
16.10.1 - As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente 
informal. 
 
16.11 - As empresas deverão observar rigorosamente o prazo de expediente da Prefeitura de Gália, 
ou seja, das 8 às 11 h e das 13 às 17 h, para esclarecimentos, solicitação de chave de acesso e demais 
informações sobre o certame. 
 
16.12 - Serão desconsideradas as solicitações de chave de acesso enviadas após às 16 horas do dia 
10/12/2025. 
 
16.13 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, 
será competente o foro da Comarca de Gália, Estado de São Paulo. 
 
 

Gália, 27 de novembro de 2025. 
 
 
 

JOSÉ SILVINO ZANIBONI JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O objeto da presente contratação é a aquisição de materiais de construção para uso das diversas 
secretarias do município, através do Sistema de Registro de Preços, nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.  

1.2. Especificações do objeto: 
 OBJETO VALOR TOTAL 

 ESTIMATIVA DE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO R$ 1.680.608,88 

IT
EM

 

PRODUTO / SERVIÇO UNIDADE QTDE. 
MÉDIA 

ARITMÉTICA 
TOTAL 

1 
Aditivo concentrado para liga de argamassa e reboco diluição 100ml/50kg de cimento, balde de 
3,6 litros. Marca de referência Vedacit 

GALÃO 3,6 
LITROS 

100 42,96 4.296,00 

2 

Aditivo plastificante para argamassa de cimento e areia a base de resinas naturais, tipo 
plastificante para argamassa de cimento e areia, utilizada em assentamento e revestimento de 
alvenaria para aumento da aderência, coesão e impermeabilidade, controle da exsudação e 
fissuração, acondicionado em balde de 18 litros. Marca de referência Vedacit 

UNIDADE 90 268,70 24.183,00 

3 Arame galvanizado BWG 12 (2,77mm)  Marca de referência Gerdau KG 60 16,62 997,20 

4 Arame galvanizado BWG 14 (2,10mm)  Marca de referência Gerdau KG 50 26,48 1.324,00 

5 Arame galvanizado BWG 16 (1,65mm)  Marca de referência Gerdau KG 50 15,56 778,00 

6 Arame galvanizado BWG 18 (1,24mm)  Marca de referência Gerdau KG 50 24,11 1.205,50 

7 
Arame recozido, trançado, número 18 BWG, com diâmetro de 1,24mm ou de 1,25mm. Marca 
de referência Gerdau 

KG 200 19,91 3.982,00 

8 
Areia fina, com limite de porcentagem de material nocivo igual a 1,5%, com limite de 
porcentagem de mat. carbonosos igual a 1%, com limite de % de mat. pulverulentos igual a 5%. 
A areia será fornecida com nome do produtor, vol.ap., água.  Marca de referência Bragante 

M² 300 120,33 36.099,00 

9 

Areia grossa, composto de areia natural com % em peso nas peneiras 6,3mm (0 a 7%), 1,2mm 
(30 a 70%), 0,15mm (90 a 100%), com módulo de finura de 1,99, com limite de % de torrões de 
argila igual a 1,5%, com limite de material carbonático igual a 0,5% (concreto apar.) e 1% 
(demais concretos), com limite de mat.pulv. em conc.submetido a desgaste superficial de 3% e 
demais concretos de 5%, composto de grãos minerais, duros, compactos, limpos e duráveis, 
fornecimento com nome do produtor, proveniência do material, normalização conforme NBR 
7211, 7217, 7218, 7219, 7389. Marca de referência Porto Santa Isabel 

M² 300 186,33 55.899,00 

10 

Argamassa polimérica AC3 semi flexível impermeável, material bi-componente (pó + líquido) 
utilizada para vedação e eliminação da umidade, aplicado sobre concreto, blocos cerâmicos e 
de concreto, fibrocimento, reservatórios e piso sobre piso embalagem 20kg.  Marca de 
referência Cola Bem  

SACO 20 KG 100 43,31 4.331,00 

11 
Barra/fio redondo de aço CA50 para construção NBR7480 – 1/2" barra com 12 metros. As barras 
deverão ser sem dobras. Marca de referência Gerdau 

UNIDADE 120 92,64 11.116,80 

12 
Barra/fio redondo para construção, de aço CA50 NBR 7480 – 3/16" barra com 12 metros. As 
barras deverão ser sem dobras. Marca de referência Gerdau 

UNIDADE 500 16,30 8.150,00 

13 
Barra/fio redondo de aço CA50 para construção NBR7480 – 3/8" barra com 12 metros. As barras 
deverão ser sem dobras. Marca de referência Gerdau 

UNIDADE 200 55,29 11.058,00 



 

 

14 
Barra/fio redondo para construção de aço CA50 NBR 7480 – 5/16" barra com 12 metros. As 
barras deverão ser sem dobras. Marca de referência Gerdau 

UNIDADE 400 38,53 15.412,00 

15 
Bloco cerâmico de vedação 9x19x19cm (largura x altura x comprimento), furos na horizontal, 
uso revestido conforme NBR 15270-1. Marca de referência Panorama 

UNIDADE 66500 1,52 101.080,00 

16 
Cal hidratada, composto de calcáreo tipo CH-III, com plasticidade maior ou igual a 110, 
especificação de acordo com a NBR 7175.  Marca de referência votoran 

SACO 20 KG 1000 16,60 16.600,00 

17 
Cal para pintura, composto de carbonato de cálcio, conforme NBR 7175, 9205, 9206.  Marca de 
referência votoran 

SACO 8 KG 300 12,12 3.636,00 

18 

Cimento portland composto (CP II – F 32), composto com filer, com resistência de 32 MPA, faixa 
de porcentagem em peso de clinquer+sulf.cálcio 94-90%, com faixa de porcentagem de material 
carbonático de 6-10%, embalagem em sacos, com limite de porcentagem de resíduo insolúvel 
menor ou igual a 2,5%, com limite de porcentagem de perda ao fogo menor ou igual a 6,5%, 
com limite de porcentagem de oxido de magnésio menor ou igual a 6,5%, limite de porcentagem 
de trióxido de enxofre menor ou igual a 4%, limite de porcentagem de anidrido carbônico menor 
ou igual a 5%, com limite de tempo de fim de pega menor ou igual a 10 horas, limite de 
expansibilidade a frio/quente menor ou igual a 5mm, limite de tempo de início de pega maior 
ou igual a 1 hora, normatização conforme NBR 11578, EB-208, MB-1153, etc.  Marca de 
referência Votaram  

SACO 50 KG 1200 37,83 45.396,00 

19 

Cotovelo 90º PVC com bucha de latão em PVC rígido injetado, de junta rosqueada, sendo uma 
das extremidades com inserto metálico, utilização com tubos de PVC rígido especificada na NBR 
5648, com diâmetro nominal de 25mm, com diâmetro de referência de (3/4"), tipo de rosca 
padronizado (primeira linha). .  Marca de referência Plastilit 

UNIDADE 200 4,80 960,00 

20 

Cotovelo 90º PVC com bucha de latão em PVC rígido injetado, de junta rosqueada, sendo uma 
das extremidades com inserto metálico, utilização com tubos de PVC rígido especificada na NBR 
5648, com diâmetro nominal de 20mm, com diâmetro de referência de (1/2”), tipo de rosca. 
Marca de referência Plastilit 

UNIDADE 100 4,08 408,00 

21 
Cotovelo 90º PVC na cor marrom, de junta soldável, conforme especificado na NBR 5648, com 
diâmetro externo nominal de 3/4", com diâmetro de referência de 3/4". Marca de referência 
Plastilit 

UNIDADE 300 2,17 651,00 

22 
Cotovelo 90º PVC na cor marrom, de junta soldável, conforme especificado na NBR 5648, com 
diâmetro externo nominal de 32mm, com diâmetro de referência de 25mm (1"). Marca de 
referência Plastilit 

UNIDADE 100 2,74 274,00 

23 
90º PVC na cor marrom, de junta soldável, conforme especificado na NBR 5648, com diâmetro 
externo nominal de 20mm,  Cotovelo com diâmetro de referência de 15mm (1/2") Marca de 
referência Plastilit. 

UNIDADE 100 2,13 213,00 

24 Cotovelo 90º PVC esgoto na cor branca 1x1/2" (primeira linha). Marca de referência Plastilit UNIDADE 100 4,16 416,00 

25 Cotovelo 90º PVC esgoto na cor branca 2" (primeira linha). Marca de referência Plastilit UNIDADE 100 4,63 463,00 

26 Cotovelo 90º PVC esgoto na cor branca 4" (primeira linha). Marca de referência Plastilit UNIDADE 140 4,20 588,00 

27 Cotovelo 90º PVC esgoto na cor branca 6" (primeira linha). Marca de referência Plastilit UNIDADE 80 38,07 3.045,60 

28 Curva 45º PVC esgoto 2" (primeira linha). Marca de referência Plastilit UNIDADE 100 4,96 496,00 

29 Curva 45º PVC esgoto 4" (primeira linha). Marca de referência Plastilit UNIDADE 100 4,63 463,00 

30 Luva 2" esgoto  (primeira linha ) Marca de referência Plastilit UNIDADE 100 6,31 631,00 

31 Luva 2" esgoto (primeira linha). Marca de referência Plastilit UNIDADE 100 2,79 279,00 



 

 

32 Luva 4" esgoto  (primeira linha). Marca de referência Plastilit UNIDADE 100 3,79 379,00 

33 Luva 4" esgoto correr (primeira linha). Marca de referência Plastilit UNIDADE 50 12,53 626,50 

34 Luva 6" esgoto  (primeira linha). Marca de referência Plastilit UNIDADE 80 28,04 2.243,20 

35 Luva azul 1/2"x3/4" cola e rosca   Marca de referência Plastilit UNIDADE 150 3,07 460,50 

36 Luva azul 3/4" cola e rosca  (primeira linha). Marca de referência Plastilit UNIDADE 150 3,60 540,00 

37 Luva azul 3/4"x1/2" cola e rosca  (primeira linha). Marca de referência Plastilit UNIDADE 100 3,47 347,00 

38 Luva marrom 1/2" correr  (primeira linha). Marca de referência Plastilit UNIDADE 50 4,01 200,50 

39 Luva marrom 1" cola e cola  (primeira linha). Marca de referência Plastilit UNIDADE 100 2,08 208,00 

40 Luva marrom 1" correr  (primeira linha). Marca de referência Plastilit UNIDADE 50 2,81 140,50 

41 Luva marrom 2" correr  (primeira linha). Marca de referência Plastilit UNIDADE 50 13,13 656,50 

42 Luva marrom 2"  cola cola (primeira linha). Marca de referência Plastilit UNIDADE100 100 5,13 513,00 

43 Luva marrom 3/4" cola e cola (primeira linha). Marca de referência Plastilit UNIDADE 200 1,64 328,00 

44 Luva marrom 3/4" cola e rosca  (primeira linha). Marca de referência Plastilit UNIDADE 50 1,28 64,00 

45 Luva marrom 3/4" correr  (primeira linha). Marca de referência Plastilit UNIDADE 50 5,41 270,50 

46 Malha Pop reforçada para concreto CA50 1/4, 15x15, 2x3m. UNIDADE 150 83,73 12.559,50 

47 Malha Pop reforçada para concreto CA50 3/16mm, 15x15, 2x3m UNIDADE 200 61,79 12.358,00 

48 

Massa acrílica e complemento para pintura de edificação, massa niveladora e de enchimento, 
tipo massa acrílica a base de polímeros acrílicos, indicada para uniformizar, nivelar e corrigir 
imperfeições em superfície de alvenaria em geral, classificação tipo 4.5.1 conforme NBR 11702, 
validade mínima de 24 meses a partir do recebimento. Acondicionada em embalagem de 3,6 
litros. Marca de referência Ecomund 

LATA 3,6 
LITROS 

50 36,63 1.831,50 

49 

Massa acrílica e complemento para pintura de edificação, massa niveladora e de enchimento, 
tipo massa acrílica a base de polímeros acrílicos, indicada para uniformizar, nivelar e corrigir 
imperfeições em superfície de alvenaria em geral, classificação tipo 4.5.1 conforme NBR 11702, 
validade mínima de 24 meses a partir do recebimento. Acondicionada em embalagem de 18 
litros  Marca de referência Ecomund 

LATA 18 
LITROS 

100 104,56 10.456,00 

50 

Massa e complemento para pintura de edificação, massa corrida tipo lisa, cor branca, 
composição em resina à base de dispersão aquosa, cargas minerais inertes e aditivos, para 
utilização em superfícies internas, classificação tipo 4.7.2, massa niveladora somente para 
ambientes internos, conforme norma ABNT NBR 11702.  Marca de referência  Ecomund 

LATA 18 
LITROS 

50 175,67 8.783,50 

51 

Massas e complemento para pintura de edificação, massa corrida tipo lisa, cor branca, 
composição em resina à base de dispersão aquosa, cargas minerais inertes e aditivos, para 
utilização em superfícies internas, classificação tipo 4.7.2, massa niveladora somente para 
ambientes internos, conforme norma ABNT NBR 11702.  Marca de referência Ecomund 

GALÃO 3,6 
LITROS 

150 76,22 11.433,00 

52 
Pedra britada para ser utilizada em construção, pontiaguda, número 5/8, conforme NBR nº 
7217. 

M³ 200 141,65 28.330,00 

53 Pedrisco proveniente do britamento de pedras, pontiagudo, fino. M³ 150 154,95 23.242,50 

54 
Pintura impermeável e elástica, base asfalto elastomérico para proteção de paredes contra 
fissuras e chuva, com alta durabilidade, aplicação sobre reboco, concreto e fibrocimento. 
Acondicionada em embalagem de 18kg. Marca de referência Vedacit 

LATA 18 
LITROS 

50 275,96 13.798,00 



 

 

55 
Pintura impermeável e elástica, base asfalto elastomérico para proteção de paredes contra 
fissuras e chuva, com alta durabilidade, aplicação sobre reboco, concreto, fibrocimento. 
Acondicionada em embalagem de 4,5kg. Marca de referência Vedacit 

LATA 4,5 50 76,00 3.800,00 

56 Prego com cabeça em aço medindo 10x10. KG 50 18,12 906,00 

57 Prego com cabeça em aço medindo 12x12. Marca de referência Gerdau  KG 50 18,44 922,00 

58 Prego com cabeça em aço medindo 15x15. Marca de referência Gerdau KG 50 22,53 1.126,50 

59 Prego com cabeça em aço medindo 17x21.  Marca de referência Gerdau KG 50 13,27 663,50 

60 Prego com cabeça em aço medindo 18x24.  Marca de referência Gerdau KG 80 12,81 1.024,80 

61 Prego com cabeça em aço medindo 19x27.  Marca de referência Gerdau KG 50 13,09 654,50 

62 Prego com cabeça em aço medindo 20x30.   Marca de referência Gerdau KG 50 14,09 704,50 

63 Prego com cabeça em aço medindo 22x42.  Marca de referência Gerdau KG 50 13,81 690,50 

64 Prego com cabeça em aço medindo 22x48. Marca de referência Gerdau KG 100 14,15 1.415,00 

65 Prego com cabeça em aço medindo 24x60.  Marca de referência Gerdau KG 250 14,20 3.550,00 

66 Prego com cabeça em aço medindo 25x72. Marca de referência Gerdau KG 250 22,00 5.500,00 

67 

Selador acrílico, produto a base de copolímero estornado-acrílico, pigmentos sem metais 
pesados, minerais inertes, hidrocarboneto, para uso em paredes internas e externas, em blocos 
de concreto, usado para acabamento selante, incolor, com rendimento mínimo de 75m2/de 
mão, conforme NBR 11702. .  Marca de referência Poligrafit 

LATA 18 
LITROS 

50 59,12 2.956,00 

68 TEE PVC 1x1/2" esgoto na cor branca (primeira linha).  Marca de referência Plastilit UNIDADE 100 2,21 221,00 

69 TEE PVC 1x1/2" marrom cola e cola  (primeira linha). Marca de referência Plastilit UNIDADE 60 3,67 220,20 

70 TEE PVC 1x1/4" marrom cola e cola  (primeira linha). Marca de referência Plastilit UNIDADE 60 6,32 379,20 

71 TEE PVC 1/2" marrom cola e cola  (primeira linha). Marca de referência Plastilit UNIDADE 50 2,38 119,00 

72 TEE PVC 1" marrom cola e cola  (primeira linha). Marca de referência Plastilit UNIDADE 60 3,65 219,00 

73 TEE PVC 2" esgoto na cor branca  (primeira linha). Marca de referência Plastilit UNIDADE 150 4,54 681,00 

74 TEE PVC 3/4" marrom cola e cola  (primeira linha). Marca de referência Plastilit UNIDADE 150 2,47 370,50 

75 TEE PVC 3/4"x1/2" marrom cola e cola  (primeira linha). Marca de referência Plastilit UNIDADE 100 4,61 461,00 

76 TEE PVC 4" na cor branca  (primeira linha). Marca de referência Plastilit UNIDADE 150 7,92 1.188,00 

77 TEE PVC 6" na cor branca (primeira linha). Marca de referência Plastilit UNIDADE 100 43,43 4.343,00 

78 
Thinner no tipo líquido, composto de hidrocarboneto aromático, ésteres, glico-éteres, cetonas, 
álcoois, para dissolver vernizes e tintas sintéticas.  

LATA 18 
LITROS 

80 327,27 26.181,60 

79 

Thinner, solvente volátil incolor, límpido, inflamável, com hidrocarbonetos aromáticos, álcoois 
e cetonas, apresentado na forma líquida, isento de solventes clorados e benzeno, densidade 
0,824 a 0,845 G/cm³ a 20ºC, odor característico, grau de pureza mínima de 99,5%, para diluição 
de esmaltes sintéticos, industriais, automotivos, primers, primers sintéticos e desengraxantes. 
Acondicionado em lata de 5 litros, com validade de 12 meses a partir do recebimento. Marca 
de referência Luksnova 

LATA 5 
LITROS 

50 73,77 3.688,50 



 

 

80 

SOLVENTE PARA TINTA DE DEMARCAÇÃO. Base química: Deve ser composto por solventes 
orgânicos como tolueno, xileno, acetato de etila ou outros hidrocarbonetos alifáticos ou 
aromáticos, com boa solvência para resinas acrílicas Composição máxima de compostos 
orgânicos voláteis (COV): Não deve ultrapassar 500 g/L, conforme a legislação ambiental 
vigente, Densidade: Entre 0,85 g/cm³ e 1,05 g/cm³ a 25°C. Ponto de ebulição: Entre 120°C e 
180°C. Viscosidade: Deverá ser baixa para permitir fácil aplicação, geralmente em torno de 1–
10 cP (centipoises) a 25°C.Índice de refração: Entre 1,45 e 1,52.Ponto de congelamento: Inferior 
a -10°C, para evitar solidificação durante o transporte e armazenamento em baixas 
temperaturas. 

LATA 18 
LITROS 

180 368,17 66.270,60 

81 
Tijolo maciço cerâmico para alvenaria, 190x90x57mm (comprimento x largura x altura), 
conforme NBR 7170. 

UNIDADE 140000 1,20 168.000,00 

82 

Tinta esmalte sintético alto brilho premium cores variadas, monocomponente, a base de água 
e resina acrílica modificada, aditivo anti-microbiano, compostos orgânicos voláteis (voc) abaixo 
de 150g/l conforme metodologia epa 8260, com rendimento mínimo de 4m2/l (poder de 
cobertura tinta seca), com poder de cobertura úmida maior ou igual a 90% com acabamento 
acetinado, com resistência a abrasão em tinta úmida com pasta abrasiva mínimo de 100 ciclos, 
com pH entre 8,5 e 9,0, cores claras e escuras (dl maior ou igual a 87), sistema tinto métrico, 
com validade mínima de 18 meses da data de fabricação, cadastrada no ceatox, devendo 
obedecer as normas NBRS 11702, 14940, 149942, 14943, 15079 e ASTM 327, com apresentação 
de laudo emitido pelo IPT ou órgão credenciado pelo IPT ou pelo INMETRO, e apresentação de 
laudo de presença de Voc, resistência a abrasão; rendimento e resistência ao desenvolvimento 
de fungos em câmara úmida nota 2 (entre 1 e 10 %). Marca de referência Luksnova 

LATA 3,6 
LITROS 

150 178,93 26.839,50 

83 

Tinta látex Cores Variadas; , desempenho premium, tipo látex vinil acrílica para parede, 
composição à base de resina acrílica, polímeros vinílicos, pigmentos ativos, cargas inertes, 
coalescentes, espessantes, bactericidas e fungicidas, aditivos e água, solvente base água, 
diluível em água potável, baixa toxidade, viscosidade de 100 Uk, rendimento de 76m²/de mão, 
peso específico aprox. 1,40g/cm³, brilho 60º C de 4 Ub; Voc (compostos orgânicos voláteis) de 
6,40 g/l, isenta de metais pesados, acabamento fosco aveludado,  munsell 9.5, para ambientes 
externos e internos, superfícies de alvenaria, reboco, concreto, fibrocimento, texturas, massa 
acrílica, massa corrida e gesso, com certificado ISO 9001 estampado na embalagem ou 
impresso, validade mínima de 18 meses a partir do recebimento, cessando odor característico 
no máximo 3 horas após a aplicação. Deverá ser entregue o boletim técnico e FISPQ da tinta 
conforme norma de especificação ABNT NBR 15079 e norma de classificação ABNT NBR 11702 
tipo 4.5.1.Marca de referência Luksnova 

LATA 3,6 
LITROS 

50 144,91 7.245,50 

84 

Tinta látex, desempenho premium, tipo látex vinil acrílica para parede, composição à base de 
resina acrílica, polímeros vinílicos, pigmentos ativos, cargas inertes, coalescentes, espessantes, 
bactericidas e fungicidas, aditivos e água, solvente base água, diluível em água potável, baixa 
toxidade, viscosidade de 100 Uk, rendimento de 380 m²/de mão, peso específico aprox. 1,40 
g/cm³, brilho 60º C de 4 Ub, Voc (compostos orgânicos voláteis) de 6,40 g/l, isenta de metais 
pesados, acabamento fosco aveludado,  munsell 9.5, para ambientes externos e internos, 
superfícies de alvenaria, reboco, concreto, fibrocimento, texturas; massa acrílica, massa corrida 
e gesso, com certificado ISO 9001 estampado na embalagem ou impresso, validade mínima de 
18 meses a partir do recebimento, cessando odor característico no máximo 3 horas após a 
aplicação. Deverá ser entregue o boletim técnico e FISPQ da tinta conforme norma de 
especificação ABNT NBR 15079 e norma de classificação ABNTNBR 11702 tipo 4.5.1. Marca de 
referência Luksnova 

LATA 18 
LITROS 

250 569,24 142.310,00 

85 

Tinta para pavimentos a base de solvente, conforme NBR 11862, resistência a abrasão e 
intempéries, acabamento antiderrapante, fosco, para demarcação viária, indicada para 
aplicação em pavimentos betuminosos e de concreto, na cor amarelo (munsell: 10 yr 7.5/14), 
com tempo de secagem máximo "no pick-up time" (NBR 12033) de 20 minutos.  

LATA 18 
LITROS 

200 485,20 97.040,00 



 

 

86 

Tinta para pavimentos a base de solvente, conforme NBR 11862, resistência a abrasão e 
intempéries, acabamento antiderrapante, fosco, para demarcação viária, indicada para 
aplicação em pavimentos betuminosos e de concreto, na cor branca (munsell: 10 yr 7.5/14), 
com tempo de secagem máximo "no pick-up time" (NBR 12033) de 20 minutos. 

LATA 18 
LITROS 

200 485,20 97.040,00 

87 

Tinta para piso cores variadas, para pintura de quadras poliesportivas, calçadas, 
estacionamentos, garagens, pisos industriais e comerciais, composição: caulim, dióxido de 
titânio,  óxido férrico,  ácido sulfônico, C13- C17-SEC-alcano, sais de sódio,  conforme  Norma 
ABNT NBR-14725, embalagem  de18 litros. Marca de referência Luksnova 

LATA 18 
LITROS 

150 344,36 51.654,00 

88 
 Verniz para madeira, cores variadas, a base de nitrocelulose, brilhante, para pintura de 
madeira. O produto deverá vir com a FISPQ conforme NBR 14725. Marca de referência 
Luksnova 

LATA 3,6 
LITROS 

50 167,94 8.397,00 

89 
Tubo de PVC rígido para esgoto predial fabricação conforme NBR 5688-77, com diâmetro 2" 
nominal de 50mm, com juntas soldáveis, na cor branca, para ser usado em instalações prediais 
de esgoto, barra de 6 metros. ). Marca de referência Plastilit 

UNIDADE 200 26,06 5.212,00 

90 
Tubo de PVC rígido para esgoto predial fabricação conforme NBR 5688-77, com diâmetro 1x1/2" 
nominal de 40mm, com juntas soldáveis, na cor branca, para ser usado em instalações prediais 
de esgoto. ). Marca de referência Plastilit 

UNIDADE 100 17,23 1.723,00 

91 
Tubo de PVC rígido para esgoto predial fabricação conforme NBR 5688-77, com diâmetro 4" 
nominal de 100mm, com juntas soldáveis, na cor branca, para ser usado em instalações prediais 
de esgoto, barra de 6 metros. ). Marca de referência Plastilit 

UNIDADE 200 51,93 10.386,00 

92 
Tubo de PVC rígido para esgoto predial fabricação conforme NBR 5688-77, com diâmetro 6" 
nominal de 150mm, com juntas soldáveis, na cor branca, para ser usado em instalações prediais 
de esgoto, barra de 6 metros. ). Marca de referência Plastilit 

UNIDADE 100 165,09 16.509,00 

93 
Tubo de PVC rígido soldável fabricação conforme NBR 5648/77, com diâmetro 1/2 nominal de 
20mm, na cor marrom, para ser utilizado em instalações prediais de água fria, barra de 6 metros. 
). Marca de referência Plastilit 

UNIDADE 100 15,00 1.500,00 

94 
Tubo de PVC rígido soldável fabricação conforme NBR 5648/77, com diâmetro 3/4 nominal de 
25mm, na cor marrom, para ser utilizado e instalações prediais de água fria, barra de 6 metros. 
). Marca de referência Plastilit 

UNIDADE 200 16,21 3.242,00 

95 
Tubo de PVC rígido soldável fabricação conforme NBR 5648/77, com diâmetro 1" nominal de 
32mm, na cor marrom, para ser utilizado em instalações prediais de água fria, barra de 6 metros. 
). Marca de referência Plastilit 

UNIDADE 100 31,93 3.193,00 

96 
Tubo de PVC rígido soldável fabricação conforme NBR 5648/77, com diâmetro 1x1/2" nominal 
de 50mm, na cor marrom, para ser utilizado em instalações prediais de água fria, barra de 6 
metros. ). Marca de referência Plastilit 

UNIDADE 55 31,43 1.728,65 

97 

CARRINHO MÃO, MEDIDA: 3,25 X 8, TIPO RODA: PNEU COM CÂMARA, MATERIAL PÉS: CHAPA 
AÇO REPUXADA, MATERIAL EIXO: AÇO, TIPO TRAVESSA: SUPORTE DIANTEIRO CAÇAMBA, 
MATERIAL CHASSI: TUDO AÇO COM LUVA PARA PROTEÇÃO DAS MÃOS, QUANTIDADE RODA: 1, 
COMPRIMENTO EIXO: 1 POL, MATERIAL CAÇAMBA: CHAPA AÇO, ESPESSURA CAÇAMBA: 0,60 
MM, MATERIAL TRAVESSA: CHAPA AÇO, CAPACIDADE CAÇAMBA: 55 L, ESPESSURA CHAPA PÉ: 
2 MM, ESPESSURA TRAVESSA: 2 MM, MATERIAL BRAÇADEIRA: AÇO, DIÂMETRO TUBO CHASSI: 
1 1/4 POL, MATERIAL REFORÇO EIXO: CHAPA AÇO COM ROLAMENTO, MATERIAL ARRUELA 
FIXAÇÃO: AÇO, ESPESSURA CHAPA REFORÇO EIXO: 2 MM   ). Marca de referência Canal 

UNIDADE 40 238,44 9.537,60 

98 

Coluna de Ferro 5/16” Medida 7 x 14 cm.Elemento Estrutural: Coluna vertical em concreto 
armado Finalidade: Suporte estrutural para cargas verticais (pilares) Local de Aplicação: 
Residencial / Comercial / Obra civil em geral Armação da Coluna. Ferros Longitudinais: Tipo: Aço 
CA-50Bitola: 5/16" (≈ 8 mm) (amarração):Tipo: Aço CA-60 Bitola: 3/16" (≈ 4.2 mm) 
Espaçamento: 15 em 15  cm Formato: Retangular (7 x 14 cm internos) Marca de referência 
Gerdau 

UNIDADE 100 107,00 10.700,00 



 

 

99 

Coluna Armada 15 x 15 cm com Ferro 5/16"Elemento estrutural: Coluna vertical armada 
Dimensões da seção transversal: 15 cm x 15 cm. Armação Longitudinal:Quantidade de ferros: 4 
barras de aço CA-50, diâmetro 5/16" (7,9 mm) Disposição: 1 barra em cada canto da seção 
(formando um quadrado) Função: Resistência axial e flexão, Armação Transversal 
(estribos):Tipo de aço: Aço CA-60, diâmetro 1/4" (6,3 mm) ou 5/32" (opcional)Formato dos 
estribos: Quadrado, com dobra de ancoragem Espaçamento (passo):Início e fim da coluna: 10 
cm nos primeiros 60 cm (zonas críticas) Trecho central: 15 cm de espaçamentoDiâmetro do 
estribo: recomendado ¼ Marca de referência Gerdau 

UNIDADE 120 92,18 11.061,60 

100 

TORNEIRA LAVATORIO DE BANCADA 1/2 POLEGADA de Bancada COM Acessórios inclusos: 
Porca de 1/2", arruela rígida e canopla metálica, BICA MOVEL C/ ACABAMENTO C-50 Torneira 
Para Banheiro Cuba Lavatório Metal Inox Bica Móvel 360º - Econômica Design Moderno Com 
Arejador Anti Respingo O tubo com giro de 360° garante total liberdade para direcionar o fluxo 
de água, tornando o uso mais prático e confortável. Além disso, conta com arejador anti-
respingo que proporciona jato uniforme, melhorando a performance e evitando desperdícios. 
Marca de referência Talita 

UNIDADE 80 47,24 3.779,20 

101 BARRA CANO ÁGUA 1 X 1/4 MARROMM PRIMEIRA LINHA Marca de referência Plastilit UNIDADE 70 69,11 4.837,70 

102 PLUG ¾ Marca de referência Plastilit UNIDADE 50 1,91 95,50 

103 PLUG ½ Marca de referência Plastilit UNIDADE 50 1,88 94,00 

104 
BUCHA DE REDUÇÃO 25 X 20 MM 3/4 X 1/2 Bucha de redução roscavel conforme NBR 5648 
Marca de referência Plastilit 

UNIDADE 80 1,80 144,00 

105 CAPS 3/4 NA COR MARROM  Marca de referência Plastilit UNIDADE 50 1,37 68,50 

106 CAIXA DE LUZ 4X2 AMARELA UNIDADE 120 2,77 332,40 

107 LINHA PEDREIRO 100 METROS Marca de referência Polibel ROLO 40 15,44 617,60 

108 ENGATEX 30 CM Marca de referência Astra UNIDADE 100 8,22 822,00 

109 ENGATEX 40 CM Marca de referência Astra UNIDADE 100 6,89 689,00 

110 ENGATEX 50 CM Marca de referência Astra UNIDADE 100 9,66 966,00 

111 

SIFÃO SANFONADO Descrição ---- Características Técnicas da Unidade: - Saídas de DN 38mm, 
DN 40mm, DN 48mm e DN 50mm; - Entradas de 1", 1 1/4" e 1 1/2"; Comprimento do tubo: 
350mm fechado e 740mm aberto; Descrição: Sifão Plástico Branco Fácil instalação! Dispensa o 
uso de ferramentas, suporta água quente e fria e é anti-odores. Fabricado em polipropileno - 
MATERIAL QUE NÃO ADERE GORDURA. Resistente a temperaturas (-20°C a 90°C). Peça única 
evitando vazamentos e possui diversas situações de entrada. Fácil de retirar para limpeza, ocupa 
pouco espaço Marca de referência Astra 

UNIDADE 150 11,04 1.656,00 

112 TORNEIRA PLÁSTICA MEDIA 3/4 COM BICO Marca de referência Mac Loren UNIDADE 60 13,65 819,00 

113 TORNEIRA PLÁSTICA DE 1/2 MEDIA COM BICO Marca de referência Mac Loren UNIDADE 50 12,00 600,00 

114 REGISTRO DE ESFÉRA PLÁSTICO ¾  Marca de referência Plastilit UNIDADE 40 9,10 364,00 

115 REGISTRO DE ESFÉRA PLÁSTICO ½  Marca de referência Plastilit UNIDADE 40 6,30 252,00 

116 REGISTRO DE ESFÉRA PLÁSTICO 1 POLEGADA Marca de referência Plastilit UNIDADE 40 19,59 783,60 

117 FITA VEDA ROSCA NA COR BANCA COM 18 MM X 50 METROS Marca de referência Firlon ROLO 100 7,66 766,00 

118 

Régua de alumínio Indicada para alinhar superfícies e pisos Fabricada em alumínio com 
estrutura bitubular, proporcionando durabilidade e resistência à corrosão/oxidação. DETALHES 
TÉCNICOS: Material: Alumínio. Comprimento: 2 Metros. Tamanho: 45mm x 20,5mm x 2000mm. 
Marca de referência Alumasa 

UNIDADE 30 41,33 1.239,90 



 

 

119 

Régua de alumínio Indicada para alinhar superfícies e pisos Fabricada em alumínio com 
estrutura bitubular, proporcionando durabilidade e resistência à corrosão/oxidação. DETALHES 
TÉCNICOS: Material: Alumínio. Comprimento: 3 Metros. Tamanho: 45mm x 20,5mm x 3000mm.  
Marca de referência  Alumasa 

UNIDADE 25 54,19 1.354,75 

120 REGISTRO ESFERA 2 POLEGADAS DE PLÁSTICO Marca de referência Plastilit UNIDADE 30 43,08 1.292,40 

121 

MACHADO 3,5 LIBRAS COM CABO Lâmina Em Aço Sae 1045 Material (tipo/composição): Aço 
SAE 1045 Fabricado em aço forjado temperado, proporcionando maior resistência. Utilizado, 
especialmente, no corte de galhos, troncos de árvores e lenha. Composição: Metal; Madeira. 
Marca de referência Tramontina 

UNIDADE 20 58,02 1.160,40 

122 
PÁ DE BICO COM Acabamento pintura eletrostática a pó Perfil da pá de bico Material do produto 
aço carbono especial de alta qualidade Tratamento na superfície do produto temperada em 
todo o corpo com cabo 1 metro e 20 cm Marca de referência Tramontina 

UNIDADE 50 38,52 1.926,00 

123 
Fita isolante preta Anti-chamas, com ótima elasticidade e resistência Ideal para união de fiação 
elétrica, proporcionando uma perfeita isolação, sem risco de choques elétricos Cor: Preta 
Dimensões: - 19 mm x 20 metros Marca de referência Ferjá 

ROLO 100 8,00 800,00 

124 
Adesivo Plástico Cola Cano Pvc Frasco 175g C/ Pincel AdAdesivo para Promover a união entre 
tubos e conexões de PVC por meio de soldagem a frio. COR: Incolor Estado físico: Líquido Marca 
de referência Tigre 

FRASCO 50 23,30 1.165,00 

125 

Fita Isolante Alta Fusão 23lb 19mm X 2m - 3m Fita de alta isolação para emendas de cabos até 
69 kV. Temperatura máxima suportada de 90 °C. Espessura de 0,76 mm. Resistente à umidade 
e isolamento inviolável. Capacidade de alongamento de até 100%. Material de borracha 
altamente conformável. Marca de referência Imperial  

ROLO 100 19,00 1.900,00 

126 

Fio Elétrico, Cobre, PVC, 2 x 1, 5mm, Paralelo, Cor Branca, Fio Elétrico; Instalações Elétricas; 
Revestimento: PVC; Material do Condutor de Cobre Flexível, Paralelo; Seção Nominal Condutor 
Com área de Seção 1,5mm2; Camada Isolante Isolamento Termoplástico, Anti-chama; Classe de 
Temperatura 70 Graus; Material Da Cobertura PVC Na Cor Branca; Conforme Norma Técnica 
NBR 6148; com certificado compulsório Inmetro, com Iso 9001 e o selo Qualifio.  Marca de 
referência Cobrecon 

METRO 2100 3,63 7.623,00 

127 

Fio Elétrico, Cobre, PVC, 2 x 2, 5mm, Paralelo, Cor Branca, Fio Elétrico; Instalações Elétricas; 
Revestimento: PVC; Material do Condutor de Cobre Flexível, Paralelo; Seção Nominal Condutor 
Com área de Seção 1,5mm2; Camada Isolante Isolamento Termoplástico, Anti-chama; Classe de 
Temperatura 70 Graus; Material Da Cobertura PVC Na Cor Branca; Conforme Norma Técnica 
NBR 6148;  com certificado compulsório Inmetro, com Iso 9001 e o selo Qualifio.  Marca de 
referência Cobrecon 

METRO 2000 5,27 10.540,00 

128 

Fio Elétrico flexível; Em: Cobre; Classe 1; Seção Nominal: 1x1,5mm; Cobertura Em: Composto 
Termoplástico Polivinlico, Pvc, Tipo BWF, Anti-chama; Na Cor Branca; Temperatura Máxima: 70 
Graus Celsius; Tensão Máxima: 750v; Conforme Norma: Nbr NM 280, NBR NM 247-2.  com 
certificado compulsório Inmetro, com Iso 9001 e o selo Qualifio.  Marca de referência Cobrecon 

METRO 2000 1,78 3.560,00 

129 

Fio Elétrico flexível; Em: Cobre; Classe 1; Seção Nominal: 1 X  2,5mm; Cobertura Em: Composto 
Termoplástico Polivinlico, Pvc; Tipo BWF, Anti-chama; Na Cor Branca; Temperatura Máxima: 70 
Graus Celsius; Tensão Máxima: 750v; Conforme Norma: Nbr NM 280, NBR NM 247-2;  com 
certificado compulsório Inmetro, com Iso 9001 e o selo Qualifio.  Marca de referência Cobrecon 

METRO 2000 3,00 6.000,00 

130 

Fio Elétrico flexível; Em: Cobre; Classe 1; Seção Nominal: 4mm; Cobertura Em: Composto 
Termoplástico Polivinlico, Pvc; Tipo BWF, Anti-chama; Na Cor Branca; Temperatura Máxima: 70 
Graus Celsius; Tensão Máxima: 750v; Conforme Norma: Nbr NM 280, NBR NM 247-2;  com 
certificado compulsório Inmetro, com Iso 9001 e o selo Qualifio.  Marca de referência Cobrecon 

METRO 2000 3,96 7.920,00 



 

 

131 

Fio Elétrico flexível; Em: Cobre; Classe 1; Seção Nominal: 6mm; Cobertura Em: Composto 
Termoplástico Polivinlico, Pvc; Tipo BWF, Anti-chama; Na Cor Branca; Temperatura Máxima: 70 
Graus Celsius; Tensão Máxima: 750v; Conforme Norma: Nbr NM 280, NBR NM 247-2;  com 
certificado compulsório Inmetro, com Iso 9001 e o selo Qualifio.  Marca de referência Cobrecon 

METRO 2200 6,00 13.200,00 

132 

Cabo Elétrico 10mm; de Cobre, Tempera Mole, Encordamento Classe 5; Capa Termo plástica 
Anti-chama; Tensão de Isolamento de 450/750 V; Cabo Tipo Flexível; Na Cor Preta; NBR NM 280 
e NBR NM 247-2  com certificado compulsório Inmetro, com Iso 9001 e o selo Qualifio.  Marca 
de referência Cobrecon 

METRO 2200 10,67 23.474,00 

133 

Cabo Elétrico 16mm; de Cobre, Tempera Mole, Encordamento Classe 5; Capa Termo plástica 
Anti-chama; Tensão de Isolamento de 450/750 V; Cabo Tipo Flexível; Na Cor Preta; NBR NM 280 
e NBR NM 247-2  com certificado compulsório Inmetro, com Iso 9001 e o selo Qualifio.  Marca 
de referência Cobrecon 

METRO 2100 15,85 33.285,00 

134 

Cabo Elétrico 25mm; de Cobre, Tempera Mole, Encordamento Classe 5; Capa Termo plástica 
Anti-chama; Tensão de Isolamento de 450/750 V; Cabo Tipo Flexível; Na Cor Preta; NBR NM 280 
e NBR NM 247-2  com certificado compulsório Inmetro, com Iso 9001 e o selo Qualifio.  Marca 
de referência Cobrecon 

METRO 500 23,08 11.540,00 

135 

Cabo Elétrico 25mm; de Cobre, Tempera Mole, Encordamento Classe 5; Capa Termo plástica 
Anti-chama; Tensão de Isolamento de 450/750 V; Cabo Tipo Flexível; Na Cor azul; NBR NM 280 
e NBR NM 247-2  com certificado compulsório Inmetro, com Iso 9001 e o selo Qualifio.  Marca 
de referência Cobrecon 

METRO 500 24,27 12.135,00 

136 

Cabo Elétrico 95mm; de Cobre, Tempera Mole, Encordamento Classe 5; Capa Termo plástica 
Anti-chama; Tensão de Isolamento de 450/750 V; Cabo Tipo Flexível; Na Cor Preta; NBR NM 280 
e NBR NM 247-2  com certificado compulsório Inmetro, com Iso 9001 e o selo Qualifio.  Marca 
de referência Cobrecon 

METRO 400 97,30 38.920,00 

137 

Cabo PP 2x1,5mm Fios de Cobre isolados, têmpera mole, classe 5 Norma ABNT NM 28, isolação 
termoplástico polivinílico tipo PVC Temperatura: 70°c; condutores nas cores: preta e azul; capa 
em: PVC; na cor: preta; Com Certificação Compulsória Inmetro   NBR NM 280 e NBR NM 247-2.  
com certificado compulsório Inmetro, com Iso 9001 e o selo Qualifio.  Marca de referência 
Cobrecon 

METRO 400 3,93 1.572,00 

138 

Cabo PP 2x2,5mm Fios de Cobre isolados, têmpera mole, classe 5 Norma ABNT NM 28, isolação 
termoplástico polivinílico tipo PVC Temperatura: 70°c; condutores nas cores: preta e azul; capa 
em: PVC; na cor: preta; Com Certificação Compulsória Inmetro   NBR NM 280 e NBR NM 247-2.  
com certificado compulsório Inmetro, com Iso 9001 e o selo Qualifio.  Marca de referência 
Cobrecon 

METRO 2000 6,77 13.540,00 

139 

Cabo PP 2x4mm Fios de Cobre isolados, têmpera mole, classe 5 Norma ABNT NM 28, isolação 
termoplástico polivinílico tipo PVC Temperatura: 70°c; condutores nas cores: preta e azul; capa 
em: PVC; na cor: preta; Com Certificação Compulsória Inmetro   NBR NM 280 e NBR NM 247-2.  
com certificado compulsório Inmetro, com Iso 9001 e o selo Qualifio.  Marca de referência 
Cobrecon 

METRO 500 10,01 5.005,00 

140 

Cabo PP 3x1,5mm Fios de Cobre isolados, têmpera mole, classe 5 Norma ABNT NM 28, isolação 
termoplástico polivinílico tipo PVC Temperatura: 70°c; condutores nas cores: preta e azul; capa 
em: PVC; na cor: preta; Com Certificação Compulsória Inmetro   NBR NM 280 e NBR NM 247-2.  
com certificado compulsório Inmetro, com Iso 9001 e o selo Qualifio.  Marca de referência 
Cobrecon 

METRO 300 5,76 1.728,00 

141 

Cabo PP 3x2,5 mm Fios de Cobre isolados, têmpera mole, classe 5 Norma ABNT NM 28, isolação 
termoplástico polivinílico tipo PVC Temperatura: 70°c; condutores nas cores: preta e azul; capa 
em: PVC; na cor: preta; Com Certificação Compulsória Inmetro   NBR NM 280 e NBR NM 247-2  
com certificado compulsório Inmetro, com Iso 9001 e o selo Qualifio.  Marca de referência 
Cobrecon 

METRO 300 8,22 2.466,00 



 

 

142 

Cabo PP 3x4mm Fios de Cobre isolados, têmpera mole, classe 5 Norma ABNT NM 28, isolação 
termoplástico polivinílico tipo PVC Temperatura: 70°c; condutores nas cores: preta e azul; capa 
em: PVC; na cor: preta; Com Certificação Compulsória Inmetro   NBR NM 280 e NBR NM 247-2  
com certificado compulsório Inmetro, com Iso 9001 e o selo Qualifio.  Marca de referência 
Cobrecon 

METRO 300 11,57 3.471,00 

143 
Cabo de rede UTP CAT5 fio rígido de 24AWG, 4 pares trançados e revestimento em PVC 
retardante, transmissão é de 250 Mbps/par, máximo de 1000Mbps e frequência de 100Mhz. 
Isolação em termoplástico. Fox Lux 

METRO 2200 2,05 4.510,00 

144 
Cabo telefônico CCI uso interno, cobre eletrolítico, isolação e revestimento em PVC, cor cinza 
padrão ABNT 9886/TELEBRAS 235.310.701 02 pares diâmetro nominal 0,5 mm. 

METRO 500 1,56 780,00 

145 
Fio para telefone Drops; fio telefônico para instalações aéreas e externas, Conjunto Constituído 
por 2 condutores em paralelo de fio de aço cobreado isolados em PVC na cor preta, Diâmetro 
Externo (mm): 3,40 x 6,90; Bitola (mm): 0,80 

METRO 700 1,59 1.113,00 

146 
Disjuntor unipolar din 16 A, dispositivo de proteção para instalações elétricas contra sobrecarga 
e curto-circuito, atende as curvas características de disparo C, conforme a norma NBR NM 60898 
e NBR IEC 60947-2 2 Marca de referência  Soprano 

UNIDADE 40 7,27 290,80 

147 
Disjuntor unipolar din 20 A, dispositivo de proteção para instalações elétricas contra sobrecarga 
e curto-circuito, atende as curvas características de disparo C, conforme a norma NBR NM 60898 
e NBR IEC 60947-2 2 Marca de referência Soprano 

UNIDADE 40 7,83 313,20 

148 
Disjuntor unipolar din 25 A, dispositivo de proteção para instalações elétricas contra sobrecarga 
e curto-circuito, atende as curvas características de disparo C, conforme a norma NBR NM 60898 
e NBR IEC 60947-2 2 Marca de referência Soprano 

UNIDADE 40 7,56 302,40 

149 
Disjuntor unipolar din 32 A, dispositivo de proteção para instalações elétricas contra sobrecarga 
e curto-circuito, atende as curvas características de disparo C, conforme a norma NBR NM 60898 
e NBR IEC 60947-2 2 Marca de referência Soprano 

UNIDADE 30 9,80 294,00 

150 
Disjuntor unipolar din 40 A, dispositivo de proteção para instalações elétricas contra sobrecarga 
e curto-circuito, atende as curvas características de disparo C, conforme a norma NBR NM 60898 
e NBR IEC 60947-2 2 Marca de referência  ou Soprano 

UNIDADE 30 9,00 270,00 

151 
Disjuntor unipolar din 50 A, dispositivo de proteção para instalações elétricas contra sobrecarga 
e curto-circuito, atende as curvas características de disparo C, conforme a norma NBR NM 60898 
e NBR IEC 60947-2 2 Marca de referência Soprano 

UNIDADE 30 8,52 255,60 

152 
Disjuntor unipolar din 63 A, dispositivo de proteção para instalações elétricas contra sobrecarga 
e curto-circuito, atende as curvas características de disparo C, conforme a norma NBR NM 60898 
e NBR IEC 60947-2 2 Marca de referência  Soprano 

UNIDADE 30 10,52 315,60 

153 
Disjuntor unipolar din 70 A, dispositivo de proteção para instalações elétricas contra sobrecarga 
e curto-circuito, atende as curvas características de disparo C, conforme a norma NBR NM 60898 
e NBR IEC 60947-2 2 Marca de referência  Soprano 

unidade 30 17,83 534,90 

154 
Disjuntor unipolar din 80 A, dispositivo de proteção para instalações elétricas contra sobrecarga 
e curto-circuito, atende as curvas características de disparo C, conforme a norma NBR NM 60898 
e NBR IEC 60947-2 2 Marca de referência  Soprano 

Unidade 30 24,52 735,60 

155 
Disjuntor bipolar din 16 A, dispositivo de proteção para instalações elétricas contra sobrecarga 
e curto-circuito, atende as curvas características de disparo C, conforme a norma NBR NM 60898 
e NBR IEC 60947-2 2 Marca de referência Soprano 

UNIDADE 50 27,10 1.355,00 

156 
Disjuntor bipolar din 20 A, dispositivo de proteção para instalações elétricas contra sobrecarga 
e curto-circuito, atende as curvas características de disparo C, conforme a norma NBR NM 60898 
e NBR IEC 60947-2 2 Marca de referência Soprano 

UNIDADE 50 31,63 1.581,50 

157 
Disjuntor bipolar din 25 A, dispositivo de proteção para instalações elétricas contra sobrecarga 
e curto-circuito, atende as curvas características de disparo C, conforme a norma NBR NM 60898 
e NBR IEC 60947-2 2 Marca de referência Soprano 

UNIDADE 50 29,21 1.460,50 



 

 

158 
Disjuntor bipolar din 32 A, dispositivo de proteção para instalações elétricas contra sobrecarga 
e curto-circuito, atende as curvas características de disparo C, conforme a norma NBR NM 60898 
e NBR IEC 60947-2 2 Marca de referência Soprano 

UNIDADE 40 30,53 1.221,20 

159 
Disjuntor bipolar din 40 A, dispositivo de proteção para instalações elétricas contra sobrecarga 
e curto-circuito, atende as curvas características de disparo C, conforme a norma NBR NM 60898 
e NBR IEC 60947-2 2 Marca de referência  Soprano 

UNIDADE 40 31,72 1.268,80 

160 
Disjuntor bipolar din 50 A, dispositivo de proteção para instalações elétricas contra sobrecarga 
e curto-circuito, atende as curvas características de disparo C, conforme a norma NBR NM 60898 
e NBR IEC 60947-2 2 Marca de referência  Soprano 

UNIDADE 40 29,46 1.178,40 

161 
Disjuntor bipolar din 63 A, dispositivo de proteção para instalações elétricas contra sobrecarga 
e curto-circuito, atende as curvas características de disparo C, conforme a norma NBR NM 60898 
e NBR IEC 60947-2 2 Marca de referência  Soprano 

UNIDADE 20 27,16 543,20 

162 
Disjuntor bipolar din 70 A, dispositivo de proteção para instalações elétricas contra sobrecarga 
e curto-circuito, atende as curvas características de disparo C, conforme a norma NBR NM 60898 
e NBR IEC 60947-2 Marca de referência Soprano 

UNIDADE 30 32,45 973,50 

163 
Eletroduto PVC 3/4" 25mm - 3 metros, Eletroduto Plástico NBR 15465:2020; Em Pvc Rigido; 
diâmetro Nominal de 3/4”; com Rosca; aplicação Aparente, de Sobrepor; Classe de Resistência 
Pesada, Aplicação Tipo “c”; Antichama 

UNIDADE 80 17,52 1.401,60 

164 Curvas 90º eletroduto rígido 3/4 25mm, rosqueavel, em PVC rígido; conforme NBR 15465:2020. UNIDADE 60 4,92 295,20 

165 Luvas eletroduto rígido 3/4 25mm, rosqueavel, em PVC rígido; conforme NBR 15465:202 UNIDADE 120 5,48 657,60 

166 Abraçadeira Fechada Condulete 3/4" 25mm; em PVC rígido; conforme NBR 15465:202 UNIDADE 130 2,78 361,40 

167 Condulete De Pvc Múltiplo Cz 1/2-3/4 4x2; em PVC rígido; conforme NBR 15465:202 UNIDADE 50 12,43 621,50 

168 
Canaleta sistema X dupla face, medindo 2x1x200 cm; cor branca, plástico PVC, com fita dupla 
face para fixação e tampa removível 

UNIDADE 150 4,95 742,50 

169 Rele Fotoelétrico Eletrônico 127/220 V 1 Nf 1000 W - RFE131 NCM 85364900 UNIDADE 70 38,20 2.674,00 

170 Contator Tripolar 40A 220V 1na+1nf CWM40-11-30 V26 UNIDADE 50 45,98 2.299,00 

171 Contator Tripolar 25A 220V 1na CWM25-10-30 V26 UNIDADE 50 41,14 2.057,00 

172 
Tomada dupla sistema X 10A, sobrepor; Modelo Pial Plus  em PVC rígido; conjunto completo: 
caixa, módulos e tampa; conforme ABNT NBR NN 60844-1:2010BNT NBR N 60884-1:2010 NBR 
NM. Marca de referência Tramontina 

UNIDADE 100 26,44 2.644,00 

173 
Tomada simples sistema X 10A; sobrepor; Modelo Pial Plus   em PVC rígido; conjunto completo: 
caixa, modulo e tampa; conforme ABNT NBR NN 60844-1:2010BNT NBR N 60884  Marca de 
referência Tramontina  

UNIDADE 100 27,62 2.762,00 

174 
Interruptor simples sistema X 10A, sobrepor;  Modelo Pial Plus  em PVC rígido; conjunto 
completo: caixa, modulo e tampa; conforme ABNT NBR NN 60844-1:2010BNT NBR N 60884.  
Marca de referência Tramontina  

UNIDADE 100 10,94 1.094,00 

175 
Interruptor duplo sistema X 10A, sobrepor;  Modelo Pial Plus  em PVC rígido; conjunto completo: 
caixa, módulos e tampa; conforme ABNT NBR NN 60844-1:2010BNT NBR N 60884.  Marca de 
referência Tramontina  

UNIDADE 100 20,62 2.062,00 

176 
Interruptor triplo sistema X 10A, sobrepor;  Modelo Pial Plus  em PVC rígido; conjunto completo: 
caixa, modulo e tampa; conforme ABNT NBR NN 60844-1:2010BNT NBR N 60884.  Marca de 
referência Tramontina  

UNIDADE 100 22,28 2.228,00 

177 Eletroduto corrugado 1/2”; em PVC flexível; antichama, conforme NBR 15465 e NBR 5410 METRO 400 1,99 796,00 

178 Eletroduto corrugado 3/4”; em PVC flexível; antichama, conforme NBR 15465 e NBR 5410 METRO 500 2,34 1.170,00 



 

 

179 Eletroduto corrugado 1”, em PVC flexível; antichama, conforme NBR 15465 e NBR 5410 METRO 200 3,90 780,00 

180 
Conjunto Interruptor modular Simples 10 A 250V, conjunto modular; embutir, Modelo Pial Plus   
placa com acabamento de alto brilho; com módulos removíveis e substituíveis; conforme NBR 
14.136.  Marca de referência Tramontina  

UNIDADE 150 9,43 1.414,50 

181 
Conjunto Interruptor modular 2 teclas 10 A 250V conjunto modular; embutir,  Modelo Pial Plus  
placa com acabamento de alto brilho; com módulos removíveis e substituíveis; conforme NBR 
14.136.  Marca de referência Tramontina  

UNIDADE 100 15,07 1.507,00 

182 
Conjunto Interruptor modular 03 teclas 10 A 250V; conjunto modular; embutir,  Modelo Pial 
Plus  placa com acabamento de alto brilho; com módulos removíveis e substituíveis; conforme 
NBR 14.136.  Marca de referência Tramontina  

UNIDADE 150 20,06 3.009,00 

183 
Conjunto tomada modular Simples 2p+t 10 A 250V; conjunto modular; embutir,  Modelo Pial 
Plus  placa com acabamento de alto brilho; com módulos removíveis e substituíveis; conforme 
NBR 14.136  Marca de referência Tramontina  

UNIDADE 150 11,65 1.747,50 

184 
Conjunto tomada modular tripla 2p+t 10 A 250V; conjunto modular; embutir,  Modelo Pial Plus  
placa com acabamento de alto brilho; com módulos removíveis e substituíveis; conforme NBR 
14.136. Marca de referência Tramontina  

UNIDADE 150 19,33 2.899,50 

185 
Conjunto tomada modular 2p+t + interruptor simples 10 A 250V; conjunto modular; embutir,  
Modelo Pial Plus   placa com acabamento de alto brilho; com módulos removíveis e 
substituíveis; conforme NBR 14.136.  Marca de referência Tramontina  

UNIDADE 150 16,00 2.400,00 

186 
Conjunto tomada modular 2p+t + interruptor 02 teclas 10 A 250V; conjunto modular;  embutir,  
Modelo Pial Plus  placa com acabamento de alto brilho; com módulos removíveis e substituíveis; 
conforme NBR 14.136. Marca de referência Tramontina  

UNIDADE 150 20,57 3.085,50 

187 
Conjunto tomada para telefone RJ11; conjunto modular; embutir,  Modelo Pial Plus  placa com 
acabamento de alto brilho; com módulos removíveis e substituíveis; conforme NBR 14.136.  
Marca de referência Tramontina  

UNIDADE 150 10,75 1.612,50 

188 
Barra de tomada 03 tomadas 2p+t 10A, em plástico PVC, conforme NBR 14.136  Marca de 
referência FC 

UNIDADE 50 11,11 555,50 

189 
Barra de tomada 05 tomadas 2p+t 10A, em plástico PVC, conforme NBR 14.136 Marca de 
referência FC 

UNIDADE 50 15,85 792,50 

190 

Filtro de linha (régua – extensão), padrão06 tomadas bivolt, chave liga e desliga com fusível de 
segurança, potência máxima: 900W, corrente máxima: 10 A, número de tomadas: 6 tomadas 
padrão universal, fusível de entrada: 10ª, tensão de entrada: multivoltagem 110 V – 127V ou 
220 V, comprimento do cabo: 1,20 metros Marca de referência FC 

UNIDADE 100 27,10 2.710,00 

191 

Lâmpada Led Tubular 18W 6500k branco frio, Lâmpada Tubular Leds; T8; Base g 13; 1,20 Metro; 
18 W; 90 a 265 V; SMD, Branco Leitoso; Fluxo Luminoso Igual Ou Superior a 1500 Lumens; 
Temperatura Da Cor de 6000K a 6500K; Angulo de Feixe Mínimo de 120 Graus; Fator de Potência 
Mínimo de 0,92; IRC Maior Que 80; Vida útil Igual Ou Superior 25000 Mil Horas; Certificado 
Inmetro; 

UNIDADE 600 10,64 6.384,00 

192 

Lâmpada Led Tubular 9W 6500k branco frio, Lâmpada Tubular Leds; T8; Base g 13; 1,20 Metro; 
09 W; 90 a 265 V; SMD, Branco Leitoso; Fluxo Luminoso Igual Ou Superior a 1500 Lumens; 
Temperatura Da Cor de 6000K a 6500K; Angulo de Feixe Mínimo de 120 Graus; Fator de Potência 
Mínimo de 0,92; IRC Maior Que 80; Vida útil Igual Ou Superior 25000 Mil Horas; Certificado 
Inmetro; Marca de referência Tech luz 

UNIDADE 300 9,59 2.877,00 

193 

Lâmpada Led Bulbo base E-27 9W branco frio; lâmpada de Led; bulbo leitoso; Base E27 
(soquete); potência 9 W; bivolt automático; vida útil aproximada 25.000 Horas; temperatura de 
Cor: 4000k a 6000k; Fator de Potência mínimo 0,69; ângulo de Abertura 150 a 270; com selo 
Inmetro, Procel. Marca de referência Tech luz 

UNIDADE 330 4,69 1.547,70 



 

 

194 

Lâmpada Led Bulbo base E-27 12W branco frio; lâmpada de Led; bulbo leitoso; Base E27 
(soquete); potência 11 W; bivolt automático; vida útil aproximada 25.000 Horas; temperatura 
de Cor: 4000k a 6000k; Fator de Potência mínimo 0,69; ângulo de Abertura 150 a 270; com selo 
Inmetro, Procel. Marca de referência Tech luz 

UNIDADE 300 6,10 1.830,00 

195 

Lâmpada Led Bulbo base E-27 15W branco frio; lâmpada de Led; bulbo leitoso; Base E27 
(soquete); potência 15 W; bivolt automático; vida útil aproximada 25.000 Horas; temperatura 
de Cor: 4000k a 6000k; Fator de Potência mínimo 0,69; ângulo de Abertura 150 a 270; com selo 
Inmetro, Procel. Marca de referência Tech luz 

UNIDADE 120 4,53 543,60 

196 

Lâmpada Led Bulbo base E-27 20W branco frio; lâmpada de Led; bulbo leitoso; Base E27 
(soquete); potência 20 W; bivolt automático; vida útil aproximada 25.000 Horas; temperatura 
de Cor: 4000k a 6000k; Fator de Potência mínimo 0,69; ângulo de Abertura 150 a 270; com selo 
Inmetro, Procel. Marca de referência Tech luz 

UNIDADE 70 6,79 475,30 

197 

Lâmpada Led Bulbo base E-27 30W branco frio; lâmpada de Led; bulbo leitoso; Base E27 
(soquete); potência 30 W; bivolt automático; vida útil aproximada 25.000 Horas; temperatura 
de Cor: 4000k a 6000k; Fator de Potência mínimo 0,69; ângulo de Abertura 150 a 270; com selo 
Inmetro, Procel. Marca de referência Tech luz 

UNDADE 100 10,89 1.089,00 

198 

Lâmpada Led Bulbo base E-27 40W branco frio; lâmpada de Led; bulbo leitoso; Base E27 
(soquete); potência 40 W; bivolt automático; vida útil aproximada 25.000 Horas; temperatura 
de Cor: 4000k a 6000k; Fator de Potência mínimo 0,69; ângulo de Abertura 150 a 270; com selo 
Inmetro, Procel.  Marca de referência Tech luz 

UNIDADE 160 14,65 2.344,00 

199 

Lâmpada Led Bulbo base E-27 50W branco frio; lâmpada de Led; bulbo leitoso; Base E27 
(soquete); potência 50 W; bivolt automático; vida útil aproximada 25.000 Horas; temperatura 
de Cor: 4000k a 6000k; Fator de Potência mínimo 0,69; ângulo de Abertura 150 a 270; com selo 
Inmetro, Procel.  Marca de referência Tech luz 

UNIDADE 150 23,69 3.553,50 

200 

Lâmpada Led Bulbo base E-27 65W branco frio; lâmpada de Led; bulbo leitoso; Base E27 
(soquete); potência 65 W; bivolt automático; vida útil aproximada 25.000 Horas; temperatura 
de Cor: 4000k a 6000k; Fator de Potência mínimo 0,69; ângulo de Abertura 150 a 270; com selo 
Inmetro, Procel.  Marca de referência Tech luz 

UNIDADE 130 57,65 7.494,50 

201 

Lâmpada Led Bulbo base E-40 80W branco frio; lâmpada de Led; bulbo leitoso; Base E40 
(soquete); potência 80 W; bivolt automático; vida útil aproximada 25.000 Horas; temperatura 
de Cor: 4000k a 6000k; Fator de Potência mínimo 0,69; ângulo de Abertura 150 a 270; com selo 
Inmetro, Procel.  Marca de referência Tech luz 

UNIDADE 100 71,85 7.185,00 

202 

Lâmpada Led Bulbo base E-40 100W branco frio; lâmpada de Led; bulbo leitoso; Base E40 
(soquete); potência 80 W; bivolt automático; vida útil aproximada 25.000 Horas; temperatura 
de Cor: 4000k a 6000k; Fator de Potência mínimo 0,69; ângulo de Abertura 150 a 270; com selo 
Inmetro, Procel.  Marca de referência Tech luz 

UNIDADE 100 93,73 9.373,00 

203 

Refletor LED 200W Holofote SMD Branco Frio ULTRA Externo Prova oferece iluminação intensa 
com 20.000 lúmens e ângulo de 120°, ideal para áreas externas que exigem desempenho e 
durabilidade. Com luz branca fria (6500K), garante clareza e segurança em diferentes aplicações. 
Fabricado em alumínio resistente, conta com proteção IP66 contra água e poeira e tecnologia 
SMD de alta eficiência. O Refletor LED 200W Holofote SMD Branco Frio ULTRA Externo Prova 

UNIDADE 200 109,22 21.844,00 

204 
VERNIZ, APLICAÇÃO: PAREDES E SUPERFÍCIES DE CONCRETOS, ACABAMENTO: SEMIBRILHO, 
ACETINADO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SECAGEM RÁPIDA/RESINA ACRÍLICA/FUNGICIDA, 
LATA 18,00 L 

LATA 18 
LITROS 

25 386,67 9.666,75 

205 
Tinta de Demarcação Viária à Base de Água Produto: Tinta para Demarcação Viária à Base de 
Água, cor branca. Norma Técnica: ABNT NBR 11862 – Marca de referência Eucatex 

LATA 18 
LITROS 

60 280,97 16.858,20 

206 
Tinta de Demarcação Viária à Base de Água Produto: Tinta para Demarcação Viária à Base de 
Água, cor amarela. Norma Técnica: ABNT NBR 11862 – Marca de referência Eucatex 

LATA 18 
LITROS 

41 282,63 11.587,83 

 ///// 1.680.608,88 

 VALOR TOTAL: R$ 1.680.608,88 



 

 

1.3. Os materiais licitados se destinarão as diversas Secretarias do Município para manutenção e 
conservação de edificações, praças, vias e rodovias públicas. 

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021, se caracterizando como artigo comum. 

1.5. O prazo de vigência da contratação (ata de registro de preços) é de 12 (doze) meses 
contados do encerramento da licitação, prorrogável na forma do artigo 84 da Lei nº 12.133/2021. 

1.6. A minuta da Ata de Registro de Preços oferece maior detalhamento das regras que serão 
aplicadas em relação à vigência da(s) contratação(ões). 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 

2.1. A aquisição de materiais de construção tem por objetivo, atender a demanda das diversas 
Secretarias do Município para a manutenção e conservação do patrimônio público. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Indicação de marcas ou modelos 

3.1.  Na presente contratação haverá indicação de marcas referenciais em determinados 
produtos, devendo ser entregue a marca indicada ou outra de mesma qualidade ou superior, e também 
será exigido que os produtos atendam as normas da ABNT e todas as demais normas aplicáveis ao 
objeto a ser adquirido. 

 
Da exigência de amostra 

3.2. Na presente licitação poderá haver a exigência de amostras. 
 

Subcontratação 

3.3. Não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto do preço registrado. 
 

Garantia da contratação 

3.4. Não haverá exigência de garantia da contratação, prevista nos artigos 96 e seguintes da Lei 
nº 13.144/2021. 

 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de entrega 

4.1. Os materiais de construção deverão ser fornecidos parceladamente, de acordo com as 
necessidades da Secretaria solicitante. 

4.2. O prazo de entrega deverá ser de até 05 (cinco) dias corridos, contados da data de 



 

 

recebimento, pela detentora, via e-mail, da autorização de fornecimento ou documento equivalente, 
emitido pelo contratante. 

4.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar, á 
Secretaria solicitante, através dos contatos relacionados na autorização de fornecimento, informando 
e justificando as razões respectivas, com máxima urgência para que qualquer pleito de prorrogação 
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

4.4. Os materiais de construção deverão ser entregues no Almoxarifado central da prefeitura 
municipal, no endereço: Rua Jorge Rezek Andery, n º 530, cujo endereço também será informado na 
nota de empenho enviada ao fornecedor por e-mail, correndo por conta da detentora as despesas de 
armazenamento, seguros, transporte, carga e descarga, tributos e encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes do fornecimento, por conta e risco da empresa detentora do preço 
registrado. 

4.5. Fica designado como gestor dos contratos/atas de registro de preços oriundos desta 
contratação o Secretário Municipal de Governo. 

 

5. MODELO DE GESTÃO DA ARP 

5.1. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços deverão ser executadas 
fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 13.144/2021, e cada 
parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralização ou suspenção das contratações, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

5.3. As comunicações entre o Contratante e a detentora/contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso mensagem eletrônica para esse fim. 

5.4. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços o Contratante poderá convocar o 
representante da empresa contratada (detentora) para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

5.5. A minuta da Ata de Registro de Preços oferece maior detalhamento das regras que serão 
aplicadas em relação à vigência das contratações. 

 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do objeto 

6.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização das contratações, para efeito de posterior verificação de sua 



 

 

conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência e na proposta. 

6.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes do Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da 
contratada/detentora, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Secretaria solicitante, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação. 

6.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

6.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se a empresa 
para emissão de nota fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquidação e pagamento. 

6.6. O prazo para a solução, pela contratada, de inconsistência na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificados pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação da despesa, não será computado para fins do recebimento 
definitivo. 

6.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil da 
contratada pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução das contratações. 

Liquidação e Pagamento 

6.8. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento tais como (entre outros): 

a) A data da emissão; 
b) Os dados da ata e o órgão contratante; 
c) O valor a pagar; e 
d) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 

6.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a contratada 
providencie as medições saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus às contratantes. 

6.10. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

6.11. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados do 



 

 

recebimento do produto contratado e do respectivo documento fiscal válido por meio de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente de titularidade da contratada. 

6.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, quando for o caso. 

6.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

6.13. A contratada/detentora regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

6.14. A presente licitação NÃO permitirá a antecipação de pagamento, quer seja parcial ou total. 
 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na 
modalidade Pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento de menor preço. 

7.2. Para fins de habilitação, deverá a licitante comprovar os seguintes requisitos. 
 

Habilitação jurídica 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual; 

a.1) no caso de MEI, deverá ser apresentado o Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual (CCMEI) e cópia de documento oficial com foto do microempreendedor. 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em se 
tratando de sociedade empresária; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades 
empresárias; 

d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 
sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 

 

Regularidade Fiscal e Trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 



 

 

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos Federais 
(inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 
c) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual, da sede ou do domicílio da licitante, 
relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação;  
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (tributos mobiliários) da sede da licitante; 
e) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito de 
Negativa. 
 
Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias contados retroativamente da 
data designada para a realização deste Pregão. Em qualquer hipótese, mesmo que o licitante seja a 
filial, este documento deverá estar em nome da matriz. 

 

Qualificação técnica 

Não se aplica ao caso concreto. 

 

8. ESTIMATIVAS DA CONTRATAÇÃO 

8.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.680.608,88 (um milhão seiscentos e 
oitenta mil seiscentos e oito reais e oitenta e oito centavos), conforme custos unitários anexados ao 
processo administrativo respectivo. 

 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos próprios 
consignados no Orçamentos das Secretarias solicitantes, sendo os recursos a serem onerados indicados 
no momento de cada contratação. 

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes (em sendo o caso) será 
indicada após aprovação da Lei orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes. 

9.3. Por se tratar de contratações pelo Sistema de Registro de Preços, a disponibilização dos 
créditos orçamentários se dará na formalização de cada contratação, posterior à assinatura da Ata de 
Registro de Preços, representados por nota de empenho de despesa, substitutivo do termo de contrato, 
nos termos do art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

 

10. DISPOSIÇÕES FINAIS 



 

 

10.1. As obrigações e as responsabilidades das partes se acham dispostas na minuta da Ata de 
Registro de Preços.  
 

Gália, 18 de novembro de 2025. 

 

 

__________________________________ 
HUMBERTO ZANINOTO MALDONADO 

Secretário Municipal de Governo 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 

ANEXO II 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE OU EQUIPARADO 
 
 
 

PROCESSO Nº 078/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2025 
 
 
 
 
 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas 
neste ato  convocatório, que a empresa                                                   (denominação da pessoa 
jurídica), CNPJ n°                                                 é microempresa ou empresa de pequeno porte, 
nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 
cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 
preferência como critério de desempate e comprovar a regularidade fiscal, nos termos previstos 
nos artigos 42 e 45 da referida lei complementar no procedimento licitatório do Pregão Eletrônico 
nº 057/2025, realizado pelo Município de Gália, Estado de São Paulo. 

 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º 

do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
Por ser verdade, firmo a presente para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 
 

Local e data. 
 
 

Nome e assinatura do representante legal 
RG nº  

 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO III  
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 
 
 
Ao(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio 
Prefeitura Municipal de Gália, Estado de São Paulo. 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 078/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2025 
 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA que: 
 

• para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não emprega 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis 
anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, 
em cumprimento ao que determina o inciso VI do art. 68 da Lei n.º 14.133, de 01 de abril de 
2021. 

 

• até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente 
processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

• não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando 
apta a contratar com o poder público. 

 

• atende aos requisitos de habilitação, e que o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei. 

 

• cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

• a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas 
vigentes na data de entrega da proposta. 

 



 

 

• compromete-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

• na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, 
que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ................................................, 
portador(a) do RG nº ....................................... e do CPF nº 
........................................................, cuja função/cargo é .................................... 
(sócio/administrador/procurador/diretor/etc), nascido(a) em: ...../..../...., endereço completo:  
......................, telefone: (...)........................, e-mail pessoal: ...................................... será o(a) 
responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

• a conta corrente p/ depósito é: ............ Banco: ........... Agência: ........... 
 

• em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem como em 
caso de eventual contratação, encaminhar contrato assinado concordo que a Ata de Registro de 
Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: Rua............................................ 
nº ............. Bairro: ..................................... CEP: ...........................  Cidade:  
.........................................  Estado:  ................ e -mail: ...........,,,,,,,,,,,,,,,,,,,....... telefone: 
(....)............................. 

 

• caso altere o citado e-mail, telefone ou endereço comprometo-me em protocolizar pedido de 
alteração junto ao Setor de Licitações deste Município, sob pena de ser considerado como 
intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

 

• nomea e constituí o(a) Senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 
n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de 
Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico nº 057/2025 e todos os atos 
necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus 
Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

• sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, que 
toda documentação anexada ao sistema são autênticas. 

 
 

Local e Data 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

 
 
 



 

 

ANEXO IV 
 

MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 
 

PROCESSO Nº 078/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2025 
 
Denominação da Proponente: 
CNPJ nº  
Inscrição Estadual nº 
Endereço (com CEP): 
Fone e Fax: 
Conta Bancária nº  
Qualificação do preposto autorizado a firmar o contrato/ata: 
 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO. 

 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 
Item Quant Unid. Descrição P.Unit P.Total Marca/Modelo 

1       
2       
3       

 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: __________________________ 
PRAZO DE ENTREGA: ___________________________________ 
VALIDADE DA PROPOSTA: _______________________________ 
 

Declaro, sob as penas da lei, que todos os produtos atendem todas as 
especificações exigidas no Anexo I do Edital. 

 
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e 

indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: 
tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 

 
__________________, _____ de _________ de 2025. 

 
__________________________________ 

Nome do Representante Legal: 
Assinatura do Representante Legal: 

 
 



 

 

ANEXO V 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº       /2025 
PROCESSO Nº 078/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2025 

 
Aos ........ dias do mês de ....................... do ano de dois mil e ...................... ( ../../.. ), a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GÁLIA, CNPJ nº. 44.518.389/0001-37, sediada na Praça Custódio de Araújo 
Ribeiro, nº 755, Centro, Gália/SP, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, JOSÉ SILVINO 
ZANIBONI JÚNIOR, (qualificação), após a adjudicação e homologação do resultado obtido no Pregão 
Eletrônico nº 057/2025, resolve registrar os preços do objeto estabelecido na Cláusula Primeira deste 
instrumento oferecidos pela empresa ........., inscrita no CNPJ nº. ............/....-.., situada na ................., 
nº. ...., Bairro ......, CEP. ........., em .........../SP, neste ato representada por seu .............., o Sr. 
..................., ................., ..............., RG nº. ..........-SSP/SP e CPF/MF nº. ...........-.., residente e   
domiciliado   na   Rua   ................,   nº.   ....,   em   ......./..., doravante cognominada "DETENTORA", 
acordam  proceder, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, com seus respectivos preços unitários, 
observadas as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 - Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços a aquisição de materiais de construção, 
conforme seguem descriminados: 
 

Item Código Qtd. Unid. Descrição Unit. Total. 
       

       

       

 
O valor total desta Ata de Registro de Preços é de R$                      (                             ). 
 
1.2 - Fica fazendo parte integrante desta Ata de Registro de Preços o edital, anexos e Ata da Sessão 
do Processo Licitatório 078/2025 - Pregão Eletrônico nº 057/2025. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA E REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 
 
2.1 - O prazo de vigência deste Registro de Preços será de 01 (um) ano contado a partir da data de 
sua ssinatura. 
 
2.2  - Extingue-se automaticamente, por decurso do prazo de sua vigência. 
 



 

 

2.3 - Poderá ser prorrogada por mais 01 (um) ano, desde que comprovada a vantajosidade do preço. 
a) Em caso da prorrogação da vigência da ARP, e se houver acordo entre as partes, o preço registrado 
poderá ser reajustado pelo IPCA-IBGE relativo aos 12 (doze) últimos meses já publicados, sem 
prejuízo da manutenção da vantajosidade do(s) preço(s). 
b) a vantajosidade do preço registrado deverá ser comprovada pelo município através de pesquisa de 
mercado. 
 
2.4 - Durante a vigência da Ata o preço registrado será fixo e irreajustável, exceto nas hipóteses 
decorrentes e devidamente comprovadas das situações: 
a) Quando, e se houver, após criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços, conforme 
dispõe o artigo nº 134 da Lei nº 14.133/2021; 
b) Para o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do “contrato” em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato/ata tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato/ata, conforme 
dispõe a alínea “d” do inciso II do artigio 24 da Lei nº 14.133/2021. 
 
2.5 - Na ocorrência da criação ou da majoração de tributos incidentes, bem como do desequilíbrio 
contratual, caberá à Detentora, exclusivamente, a sua comprovação. 
 
2.6 - O município responderá aos pedidos eventuais de repactuação de preço ou do restabelecimento 
do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis. 
 
2.7 - Comprovada redução do preço praticado no mercado nas mesmas condições do registro, ou 
alteração negativa ou ainda a extinção de tributos incidentes, a Detentora será convocada pelo 
Município para a devida alteração do valor registrado. 
 
2.8 - Mesmo comprovada a ocorrência das situações acima previstas o Município, se julgar 
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata para possibilitar que se inicie outro procedimento 
licitatório. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA 
DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
3.1 - Os materiais deverão ser fornecidos parceladamente, de acordo com as necessidades das 
secretarias solicitantes. 
 
3.2 - O prazo de entrega deverá ser de até 05 (cinco) dias corridos contados da data de recebimento, 
pela detentora, via e-mail, da autorização de fornecimento ou documento equivalente, emitido pelo 



 

 

contratante.  
 
3.3 - Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar, à Secretaria 
Municipal de Governo, através do telefone: (14) 3274-9020 e enviar por e-mail no endereço: 
governo@galia.sp.gov.br, as razões respectivas, com máxima urgência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
 
3.4 - Os materiais de construção deverão ser entregues no Almoxarifado central da prefeitura 
municipal, no endereço: Rua Jorge Rezek Andery, nº 530, cujo endereço também será informado na 
nota de empenho enviada ao fornecedor por e-mail, correndo por conta da detentora as despesas de 
armazenamento, seguros, transporte, carga e descarga, tributos e encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes do fornecimento, por conta e risco da empresa detentora do preço 
registrado. 

 
3.5 - Fica designado como gestor dos contratos/atas de registro de preços oriundos deste procedimento 
licitatório o Secretário Municipal de Governo. 
 
3.6 - A autorização de fornecimento será expedida por quaisquer meios de comunicação que 
possibilitem a comprovação do respectivo recebimento por parte da Detentora, inclusive fax e correio 
eletrônico (e-mail). 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
4.1 - Os materiais serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento 
e fiscalização das contratações, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes do Termo de Referência e na proposta. 
 
4.2 - Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes do Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da 
contratada/detentora, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
4.3 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Farmácia Municipal, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação. 
 
4.4 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 



 

 

exigências contratuais. 
 
4.5 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se a empresa para emissão 
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação 
e pagamento. 
 
4.6 - O prazo para a solução, pela contratada, de inconsistência na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificados pela Administração durante a 
análise prévia à liquidação da despesa, não será computado para fins do recebimento definitivo. 
 
4.7 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil da contratada pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução das 
contratações. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
5.1 - Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento tais 
como (entre outros): 

a) A data da emissão; 
b) Os dados da ata e o órgão contratante; 
c) O valor a pagar; e 
d) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
5.2 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a contratada providencie 
as medições saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus às contratantes. 
 
5.3 - A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhada 
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais 
ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
 
5.4 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados do recebimento do 
produto contratado e do respectivo documento fiscal válido por meio de ordem bancária, para crédito 
em banco, agência e conta corrente de titularidade da contratada. 
 
5.5 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 
quando for o caso. 



 

 

 
5.6 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
5.7 - A contratada/detentora regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 
 
5.8 - A presente licitação NÃO permitirá a antecipação de pagamento, quer seja parcial ou total. 
 
5.9 - Os recursos orçamentários para o atendimento das despesas com as aquisições oriundas da 
presente Ata de Registro de Preços serão indicados no momento de cada contratação. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATANTE 
 
6.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela detentora da Ata; 
6.2 - Receber o objeto no prazo e nas condições estabelecidas no Termo de Referência; 
6.3 - Notificar a detentora do preço registrado, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que ele seja substituído, às suas expensas; 
6.4 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133/2021; 
6.5 - Efetuar o pagamento à detentora/contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecido. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DIREITOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA 
 
7.1 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constante do termo de referência, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
7.2 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, os produtos 
rejeitados; 
7.3 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
7.4 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de dispensa de licitação; 



 

 

7.5 - Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 
7.6 - Manter o mais rigoroso sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos e especificações 
da CONTRATANTE que venha a ter acesso em razão do contrato, não podendo, sob qualquer pretexto, 
revelá-los, divulgá-los, reproduzi-los ou deles dar conhecimento a quaisquer terceiros. 
.7 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto 
contratual, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, em conformidade 
com o estabelecido no art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
8.1 - As sanções administrativas serão: advertência, multa, impedimento de licitar e contratar com este 
Ente Público e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, com 
fulcro no Título IV - Das Irregularidades, Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas, da Lei 
nº 14.133/2021.  
 
8.2 - A penalidade de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no 
inciso I do caput do art. 155 desta Lei, qual seja dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave.  
 
8.3 - A Contratada estará sujeita às seguintes multas:   
a - moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) 
dias; 
b - moratória de 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de  45 
(quarenta e cinco) dias; 
c - a partir do 46º (quadragésimo sexto) dia estará caracterizada a inexecução total da obrigação 
assumida, sujeitando-se, a Detentora, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor registrado, 
autorizando a Administração a promover a extinção do contrato/Ata por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 
14.133/2021. 
8.3.1 - O adjudicatário que convocado, recusar-se injustificadamente em assinar a Ata de Registro de 
Preços, no prazo marcado, incorrerá em multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação 
não cumprida; 
 
8.4 - Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, a Contratante poderá 
aplicar à Contratada outras sanções ou até mesmo iniciar o processo de extinção contratual.  
 
8.5 - Os valores correspondentes à prática de infrações contratuais serão retidos e deduzidos do 
pagamento da Nota Fiscal/Fatura, após o que será a Contratada notificada para, querendo, apresentar 
defesa administrativa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.  



 

 

 
8.6 - Os valores retidos pela prática de infrações poderão, após regular processo administrativo, ser 
convertidos em multa pela autoridade competente.  
 
8.7 - A devolução dos valores retidos, caso não convertidos em multas, será realizada com a incidência 
de correção monetária, conforme índice utilizado pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, sem 
aplicação de juros de mora.  
 
8.8 - Caso não seja possível a retenção e dedução do pagamento da nota fiscal/fatura, os valores relativos 
à multa serão pagos mediante notificação de cobrança; neste caso, a Contratante encaminhará, no 
primeiro dia útil após vencidos os prazos estipulados neste contrato, notificação de cobrança à 
Contratada, que deverá fazer o recolhimento aos cofres públicos até o 5º (quinto) dia útil a partir de seu 
recebimento, sob pena de cobrança judicial, observando que: 
a – as multas previstas neste contrato são cumulativas, ou seja, umas sobre as outras, sendo os limites 
incidentes sobre cada uma delas; e  
b – na hipótese de a Contratada não efetuar o recolhimento da notificação de cobrança, a Contratante 
inscreverá o valor em dívida ativa.  
 
8.9 - A penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Gália será 
aplicada, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, sem prejuízo da multa de 10% (dez por cento) sob o saldo 
remanescente do contrato, nos seguintes casos:  
a - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
b - dar causa à inexecução total do contrato;  
c - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
d - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; e – não substituir 
ou refazer, no prazo estipulado, os serviços recusados pela Contratante; e/ou  
f – descumprir os prazos e condições previstas neste contrato.  
 
8.10 - A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
será aplicada, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, 
IV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes casos:  
a – apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato;  
b – fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
c – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
d – praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
e – praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013.  
 



 

 

8.11 - É admitida a reabilitação do contratado perante a Prefeitura Municipal de Gália, no caso de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, exigindo, 
cumulativamente, os seguintes requisitos:  
a - reparação integral do dano causado à Administração Pública;  
b - pagamento da multa; 
c - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 
licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;  
d - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  
e - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos.  
 
8.12 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.  
 
8.13 - Na aplicação das penalidades acima serão admitidos os recursos previstos em lei, observando-se 
o contraditório e a ampla defesa.  
 
8.14 - Ocorrendo caso fortuito ou força maior, regularmente comprovado e aceito pela Contratante, a 
Contratada ficará isenta das penalidades.  
 
8.15 - Além das penalidades acima citadas, a Contratada ficará sujeita ao cancelamento de sua inscrição 
no Cadastro de Fornecedores da Contratante. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 
 
9.1 - O fornecimento dos produtos será efetuado mediante expedição, pela secretaria solicitante, da 
autorização fornecimento ou documento equivalente, da qual constará a data de expedição, 
especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preço unitário e total, que substituirá 
o Termo de Contrato. 
 
9.2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer 
os produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela secretaria solicitante, em cada “autorização de 
fornecimento ou documento equivalente”. 
 
9.3 - O Município de Gália não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, 
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição. 
9.3.1 - Os quantitativos totais expressos no Anexo I  – Termo de Referência são estimativos e 
representam as previsões do Município para as compras durante o período de 12 (doze) meses. 
 



 

 

9.4 - A existência do preço registrado não obriga o Município de Gália firmar as contratações que dele 
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado 
à detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 
 
9.5 - O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de 
Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata. 
 
9.6 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas no 
artigo 155 da Lei Federal 14.133/21. 
 
9.7 - O cancelamento do registro de preços poderá ainda ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e 
justificados por razão de interesse público; à qual incluem as situações em que a detentora da ata: 
descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
a) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
b) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 
c) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 
d) a pedido do fornecedor, mediante apresentação de justificativa e comprovação da ocorrência de 
fato superveniente e/ou caso fortuito ou força maior, no qual demostre a inviabilize do seu 
fornecimento. 
d.1) não comprovada a ocorrência de fato superveniente e/ou caso fortuito ou força maior, no qual 
demostre a inviabilize do seu fornecimento, a detentora cometerá infração administrativa, se 
sujeitando às sanções previstas no item 10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
deste edital. 
 
9.8 - Os preços registrados obrigam os proponentes e durante a vigência da Ata o preço registrado 
será fixo e irreajustável, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações 
previstas na alínea “d”, do inciso I do art. 124 da Lei nº 13.144/2021 ou de redução dos preços 
praticados no mercado. As hipóteses para o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro da 
contratação exigem a superveniência de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da(s) contratação(ões) tal como pactuado. 
 
9.9 - Independentemente de solicitação dos contratados, a Administração poderá convocar o licitante 
vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando 
manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da 
redução dos preços de mercado. 
 



 

 

9.10 - A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, se extingue automaticamente, por 
decurso do prazo de sua vigência. 
 
9.11 - Caso seja necessário, a Prefeitura Municipal de Gália reserva-se no direito de enviar amostra dos 
produtos para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para 
a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por conta da licitante vencedora. Caso a mesma não 
seja aprovada ou não apresente as especificações mínimas exigidas neste edital, o licitante vencedor 
deverá proceder a troca imediata de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor total do produto constante da autorização de fornecimento, ou 
documento equivalente e demais sanções previstas no artigo 156 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/21, 
além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter os pagamentos suspensos. 
 
9.12 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da detentora da ata, 
bem como a Ata da Sessão do Pregão. 
 
9.13 - Fica eleito o Fórum da Comarca de Gália/SP, para dirimir divergências ou causas oriundas da 
presente Ata de Registro de Preços. 
 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam a presente Ata de Registro de Preços em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas. 
 

Gália, .......... de ................... de ....... 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GÁLIA 
José Silvino Zaniboni Júnior - Prefeito Municipal 

 
 
 

DETENTOR DA ATA 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
1 - __________________________   2 - ____________________________ 
Nome:    Nome: 
RG nº   RG nº 

 

 

 



 

 

 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GÁLIA 
 
CONTRATADA: 
 
CONTRATO Nº:  
 
OBJETO: Registro de preços para aquisição de materiais de construção. 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  
1.  Estamos CIENTES de que:  
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do  
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo  
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;  
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 
90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de  
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do  
Código de Processo Civil;  
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 
Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); e) é de 
exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.  
  
2.  Damo-nos por NOTIFICADOS para:  
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;  
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 
de defesa, interpor recursos e o que mais couber.  

 
Gália, ___ de ____________ de 2025. 

 
 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:  
Nome: JOSÉ SILVINO ZANIBONI JÚNIOR 
Cargo: Prefeito Municipal de Gália/SP  
CPF:  
 



 

 

 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:  
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura: _________________________ 
 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:  
 
Pela contratante:  
Nome: 
Cargo: 
CPF:  
Assinatura: _________________________ 
  
Pela contratada:  
Nome: 
Cargo: 
CPF:  
Assinatura: __________________________ 
 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:  
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
Assinatura: __________________________ 
 
 

GESTOR DO CONTRATO:  
Nome: 
Cargo:  
CPF:  
Assinatura: ____________________________ 
 
 
 
 
 
 
 


